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PREGÃO EIEIRÔN|CO No 0203.01/2026 - sME

PROCESSO N' 0203.0r /2026 - SME

CRIIÉRIO DE JUTGAMENIO: (MENOR PREÇO)

LOCAt: WWW. NOVOBBMN ET.COM. BR

FINAUDADE: (Aquisiçôo de bêns comuns)
tNícto DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: (04/03/202ó - 10.00)

TÉRMrNo Do RECEBTMENTo DE PRoPosTAs: (1710312026 - 08.@)

ABERTURA E ANÁIISE DE PROPOSTA: (17 10312026 - 08,30)
rNícro DA ETAPA DE IANCES: (1710312026 - 09.30)

SISTEMA: BBMNET TICITAÇÕES EIEIRONICAS

MODO DE DISPUTA: (Aberto)
OBJETO: AOUISIÇÃO DE LIVROS DIDÁTICOS E PARADIDÁTICOS PARA EDUCAÇÃO

INFANTIL E INCLUSÃO E DIDÁTICOS PARA I', ANOS DO ENSINO FUNDAMENTAL

PARA OS ALUNOS E PROFESSORES DO ANO LEIIVO DE 202ó JUNTO A SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE FORTIMiCE.

ExCLUSlvo PARA ME/EPP: nõo
VAIIDADE DA PROPOSTA: (ó0 DIAS)

vAtOR DA CONTRATAçÃO: R$ 1.5ó5.501.50 (um milhÕo quinhentos e sessento e cinco
mil quinhentos e um reois e cinquenio centovos).

Torno-se público que o Secrelorio Municipol de EducoÇÕo, por meio do Setor de
LiciioÇÕes e Conirotos do Prefeiluro Municipol de Forlim, sediodo o Vilo do Poz, BIoco D,

no 40, Boino Centro, Fortim - CE. reolizoró licitoçÕo. no modolídode PREGÃO, no formo

ELETRÔNICA, nos termos do Lei n" 14.133, de 2O2l , no DecreÍo Municipol n" \13612023,

de 27 de dezembro de 2023 e demois legisloçôo oplicóvel e. oindo, de ocordo com os

condições estobelecidos nesie Edilol.

DO OBJEÍO

h FLS 51/e
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I .l . O objeio do presente licitoçõo cuido do (AQUISIÇAO DE LIVROS

DIDÁTICOS E PARADIDÁTICOS PARA EDUCAÇÃO INFANTIL E INCLUSÃO E DIDÁÍICOS

PARA I", ANOS DO ENSINO FUNDAMENTAL PARA OS ALUNOS E PROFESSORES

DO ANO LETIVO DE 202ó JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE

FORTIM/CE), conforme condiÇÕes. quoniidodes e exigêncios estobelecidos neste Edltol

e seus onexos.

2. DA PARTTCTPAçÃO NA UC|TAçÃO

2.1 . PoderÕo porlicipor desie PregÕo os interessodos que esliverem
previomenle credenciodos no Plotoformo BBMNET Licitoções Eletrônicos do Bolso

Brosileiro de Mercodorios, no endereço www.novobbmnet.com-br.

2.2. O licitonle responsobilizo-se exclusivo e formolmenlê pelos lronsoçÕes
efetuodos em seu nome, ossume como fiÍmes e verdodeiros suos propostos e seus
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lonces, inclusive os olos prolicodos diretomenle ou por seu representonte, excluído o

responsobilidode do provedor do sistemo ou do órgÕo ou entidode promolorÕ do Ç§r1

liciloÇÕo por evenluois donos deconenles de uso indevido dos credenciois de ocessor---

oindo que por lerceiros. llú FI S

2.3. Seró concedido lrolomento fovorecido poro os microempresos eí'.
empresos de pequeno porle, poro os sociedodes cooperolivos mencionodos no ortigo ril

ló do Lei n' 14.133, de 2021, poro o ogricullor fomilior, o produlor rurol pessoo fÍsico e
poro o microempreendedor individuol - MEl, nos limiles prevíslos do Lei Complementor
n' '123, de 200ó.

2.4. NÕo poderõo disputor eslo liciloÇÕo:

2.4.1. oquele que nõo oiendo às condiÇÕes desle EdiÍol e seu(s) onexo(s);

2.4.2. oulor do onteproieto, do proieto bósico ou do projeto executivo, pessoo

ÍÍsico ou jurídico, quondo o licitoçõo versor sobre serviços ou fornecimenlo de bens o

ele relocionodos;

2.4.3. empreso, isolodomente ou em consórcio, responsóvel pelo eloboroçÕo

do projeto bósico ou do projeÍo executivo, ou empreso do quol o oulor do projeto seio

dirigenie, gerente. controlodor, ocionisio ou detentor de mois de 5% (cinco por cento)

do copiiol com direilo o volo, responsóvel técníco ou subconirolodo, quondo o
liciloçõo versor sobre serviços ou fornecimenlo de bens o elo necessórios;

2.4.4. pessoo fÍsico ou juídico que se enconlre, oo lempo do liciloÇôo,

impossibilitodo de porticipor do liciloçõo em deconêncio de sonçÕo que lhe foi

imposlo;

2.4.5. oquele que monlenho vínculo de noturezo lécnico, comerciol,
econômico, Íinonceko, trobolhislo ou civil com dirigenle do órgõo ou entidode
controtonte ou com ogenie público que desempenhe funçÕo no licitoçõo ou olue no
fiscolizoçÕo ou no gestõo do controlo, ou que deles seio côníuge, componheiro ou
porente em linho relo. coloterol ou por oÍinidode, olé o terceiro grou;

2.4.6. empresos controlodoros. controlodos ou coligodos, nos lermos do Lei no

6.404, de l5 de dezembro de 1976, conconendo entre si;

2.4.7. pessoo Íísico ou jurÍdico que, nos 5 (cinco) onos onteriores à divulgoçõo
do edilol, lenho sido condenodo iudiciolmenie, com trônsito em julgodo, por
exploroçõo de lrobolho infontil, por submissÕo de trobolhodores o condições onólogos
às de escrovo ou por controloçôo de odolescenles nos cosos vedodos pelo legisloçÕo
trobolhisto;

2.4.8. ogente público do órgõo ou entidode licilonte;

2.4.9- pessoos iurídícos reunidos em consórcio;

Nolo Expticorivo (AGU): A vedoçõo de poiicipoçõo no processo

licitotório de pessoosiuídicos reunidos em consórcio é exceçôo e esso

opÇõo deveró ser devídomente iustitícoda pelo AdmínistroÇõo, nos

Íerrnos do oi. 15, coput, do Lei no 14.133, de 2021.

2.4.9.1. JUSTIFICATIVA vedoÇÕo o porlicipoçôo de consórcio, nos termos do ori.
l5, copuf, do Lêi n'14.133, de 2O2l:
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l. A vedoçõo o porlicipoções de interessodos que se opresenlem conslituÍdos n^',,,. .,.-

sob o formo de consórcio se justifico no medido em que nos contÍotoções de serviçoso; , r-_

comuns, é bostonie corriqueiro o porticipoçÕo de empresos de pequeno e medio portq' , ,,. I I -
às quois. em suo moiorío, opreseniom o mínimo exigido no toconte à quolificoçô. .-121 9
iécnico e econômico-finonceiro, condiçÕes suficientes poro o execuçÕo de conirol& E/.i'
desso noturezo, o que nõo iornoró restrilo o universo de possíveis licitonies individuois. A 

-
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ousêncio de consórcio nõo troró preiuízos o competitividode do cerlome, visto que, em

regro, o formoçõo de consórcios é odmilido quondo o objeto o ser licilodo envolve
questões de olto complexidode ou de relevonie vullo, em que empresos, isolodomenle,

nõo teriom condições de supriros requisilos de hobilitoçÕo do editol e oindo nÕo leriom

os condiÇÕes necessórios à execuçõo do obieto individuolmente. Nestes cosos. o
Adminisiroçõo, com vislos o oumentor o nÚmero de porlicipontes, odmite o formoçÔo

de consórcio.

ll. Tendo em vislo que é preÍrogotivo do Poder PÚblico, no condiçõo de

conlroionle, o escolho do porticipoÇÔo, ou nôo, de empresos constituídos sob o formo

de consórcio, com os devidos iustificotivos, conforme se depreende do liierolidode do

lexlo do Lei n" I 4.133 de 2021 , que em seu Art. I 5 que otribui à Administroçôo o

prerÍogotivo dê odmissÕo de consórcios em liciioções por elo promovidos, pelos molivos

jó exposlos, conclui-se que o vedoÇÕo de consliluiçõo de empresos em consórcio. poro

o coso concreio, é o que melhor otende oo interesse pÚblico, por presiigior os princípios

do competitividode, economicidode e morolidode.

lll. Ressolle-se que o decisôo com reloçÕo à vedoçÕo o porlicipoçõo de

consórcios, expresso no item 2.4.9, ocimo mencionodo deste Edilol, poro o coso

concrelo em onólise, viso exotomente oÍoslor o reslriçÕo à competiçõo, no medido
que o reuniõo de empresos que, individuolmente, poderiom preslor os serviços, reduzirio

o número de licitontes e poderio, eventuolmente, proporcionor o formoçÕo de

conluios/corleis poro monipulor os preços nos licitoÇões.

2.4.10. OrgonizoçÕes do Sociedode Civil de lnteresse PÚblico - OSCIP. oluondo
nesso condiÇõo;

2.4.1 
'l . Nõo poderó porticipor, direio ou indiretomente, do liciloçÕo ou do

execuçõo do controlo ogente pÚblico do órgÕo ou enlidode conlrotonle, devendo ser

observodos os siluoçôes que possom configuror conflito de interesses no exercício ou

opós o exercício do corgo ou emprego, nos lermos do legisloçôo que disciplinq o

motério, conforme § l' do ort. 9" do Lei n." I 4.133, de 2021 .

2.5. O impedimento de que lrolo o íIem 2.4.4 seró lombém oplicodo oo
liciionie que otue em substituiçõo o oulro pessoo, Íísico ou .lurídico, com o íntuito de
burlor o efelividode do sonçõo o elo oplícodo, inclusive o suo controlodoro, conlrolodo
ou coligodo, desde que devidomente comprovodo o ilíciio ou o utilizoçÕo froudulenio
do personolidode juídico do licitonte.

2.6. A crilério do AdministroçÕo e exclusivomente o seu serviço, o outor dos

projetos e o empreso o que se ref erem os itens 2.4.2 e 2.4.3 poderôo porticípor no opoio
dos olividodes de plonejomenlo do conlroloçõo, de execuçõo do licitoçõo ou de
gesiÕo do conlroto, desde que sob supervisõo exclusivo de ogenles pÚblicos do órgõo
ou enlidode.
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2.7. Equiporom-se oos outores do projeto os empresos inlegrontes do mesmo 
-§d\\r'11':')'

grupo econômico. § 
'2'

2.8. O dlsposto nos il ens 2.4'2 e 2.4.3 nÕo impede o licitoÇõo ou o conlroloçõd -,"1<ç a
de serviço que incluo como encorgo do controtodo o eloboroçÔo do pro.ieio bósico * -' '+- -, -s
do proieto executivo, nos conirotoçÕes inlegrodos, e do proielo execulivo, nos demoiso d §-

regimes de execuçoo. 
rrr..rr\Jvve' rr rrevrvvvJ' v vv t/rv,viv 

''fi' '

2.9. Em liciloçÕes e controioções reolizodos no ômbiÍo de projetos e
progromos porciolmente Íinonciodos por ogêncio oficiol de cooperoÇÔo esirongeiro ou

por orgonismo finonceiro internocionol com recursos do finonciomento ou do

controporlido nocionol, nÕo poderó porticipor pessoo Iísico ou iurídico que integre o rol

de pessoos soncionodos por essos entidodes ou que sejo declorodo inidôneo nos termos

do Lei n" 14.13312021 .

2.10. A vedoÇÕo de que troto o item 2.4.8 esiende'se o lerceiro que ouxilie o

conduçÕo do coniroloçÕo no quolidode de integronle de equipe de opoio, pÍofissionol

especiolizodo ou funcionório ou repÍesentonte de empreso que presle ossessorio

GOVÊENO MUNICIPÀL DÊ

CONÍINUAE ÀVÁNCÂHDO

técnico.

3.

J.t.

DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA

os licilontes encominhorõo, exclusivomente por meio do sistemo

eletrônico, o proposto com o preço ou o percentuol de desconto, conforme o critério

de julgomento odotodo nesle Edilol, oté o Íim do recebimenlo de proposlos'

3.2. No codostromenlo do proposlo iniciol, o licitonte declororó. em compo
próprio do sistemo, que:

3.2.1. cumpre plenomenle os requisitos de hobilitoçÕo;

3.2.2. esló cienle e concordo com os condiçÔes conlidos no edilol e seus

onexos, bem como de que o proposto opresenlodo esló em conformidode com o

editol e que o volor ofertodo compreende o iniegrolidode dos custos poro olendimenlo

dos direilos lrobolhislos ossegurodos no consiituiçôo Federol, nos leis irobolhistos, nos

normos infrolegois. nos convençÕes coleiivos de kobolho e nos termos de o.iustomento

de conduto vigentes no dolo de suo entrego em definilivo;

3.2.3. nôo emprego menor de 18 onos em trobolho noturno, perigoso ou

insolubre e nõo emprego menor de I ó onos, solvo menor, o portir de 14 onos, no

condiçõo de oprendiz, nos iermos do ortigo Z', XXXlll, do ConstiÍuiçÕo;

3-2.4. nõo possui, em suo codeio produtivo, empregodos execulondo trobolho

degrodonte ou Íorçodo, observondo o disposlo nos incisos lll e lv do ort. l" e no inciso lll

do ort. 5' do Consliluiçôo Federol;

3.2.5. cumpre os exigêncios de resêrvo de corgos poro pessoo com deficiêncio

e poro reobilitodo do Previdêncio Sociol, previstos no ort. 93 do Lei 8.213/1991 .

3.3. O licitonle orgonizodo em cooperoiivo deveró decloror, oindo, em

compo próprio do sistemo eletrônico, que cumpre os requisiios eslobelecidos no ortigo

I ó do Lei n" 14.133, de 2O2l .

3.4. O fornecedor enquodrodo como microempreso, empreso de pequeno

porte ou sociedode cooperoiivo deveró decloror, oindo, em compo próprio do sistemo

+
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eletrônico, que cumpre os requisitos estobelecidos no ortigo 3o do Lei Complemenlor no

123, de 2006, estondo opio o usufruir do lrotomento fovorecido eslobelecido em seus _ii
orts.42 o 49, observodo o disposto nos §§ l' oo 3'do ori.4', do Lei n.'14.133, de 2021. §'

3.4.1. no iiem exclusivo poro porlicipoçõo de microempresos e empresos de it I

pequeno porte, o ossinoloçõo do compo "nenhumo", impedirÓ o prosseg uimento no .
cerlome, poro oquele item;

3.4.2. nos itens em que o porlicipoçõo nõo foÍ exclusivo poro microempresos e

empresos de pequeno porte, o ossinoloçõo do compo "nenhumo". openos produlró o
efeilo de o licilonle nõo ler direito oo trotomento fovorecido previsto no Lei

Complementor n" 123, de 200ó, mesmo que microempreso, empreso de pequeno porte

ou sociedode cooperotivo.

3.5. A folsidode do decloroçÔo de que troto os itens 3.2 oo 3.4 sujeiÍoró o

licitonle às sonções previstos no Lei n' 14.133, de 2021, e nesle Editol.

3.ó. NÕo hoveró ordem de clossificoÇÕo no etopo de opresentoçÔo do
proposlo pelo licitonte, o que oconeró somente opós os procedimentos de oberluro do

sessõo público e do fose de envio de lonces.

3.7. Serôo disponibilizodos poro ocesso pÚblico os documentos que

compõem o proposto dos licitonies convocodos poro opresenloçÕo de propostos, o
portir do fose de julgomento e oceitoçÕo dos propostos.

3.8. Coberó oo licilonle inieressodo em porticipor do licitoçÕo ocomponhor
os operoções no sistemo eletrônico duronte o processo licitotório e se responsobilizor

pelo ônus deconente do perdo de negócios dionte do inobservôncio de mensogens

emitidos pelo AdminisiroçÕo ou de suo desconexÕo.

3.9. O licilonie deveró comunicor imediotomente oo provedor do sisÍemo

quolquer oconlecimento que posso compromeler o sigilo ou o seguronço, poro

providêncios.

4. DO PREENCHIíI,IENTO E ENVIO DA PROPOSTA

4.1 As licitoçÕes optos poro o recebimento de proposlos esiõo disponíveis no

Ploloformo BBMNEI no menu "Solo/Modolidodes", no compo dos licitoções no coluno
(menu) do etopo "Aberto poro receber propostos".

4.1 .l . O licitonte interessodo poderó utilizor filtros de buscos e selecionor o

lotê/ilem de intêresse e, posiêÍiormente preencher os compos êxígidos no sisiemo e

finolizor no comondo "envior proposlo".

4.\.2. O licilonte deveró envior o suo proposto medionie o preenchimenlo
prévio dos informoçÕes exigidos no Sistemo.

4.1.3 O Acesso poro porticipor dos licitoções estó condicionodo oo codostro
prévio do interessodo no Plotoformo BBMNEI Licitoções.

4.2. Todos os especificoÇões do objeio contidos no proposlo vinculom o

licitonie.

N
\1. .:(

,159
a
1
!

+



GOVERNO XU}lICIPAL DE

CONTINUÂq ÀYÂNCANOO
FERilM PrefeiluÍa Municipal de Fortim/CE - Vila da Paz, Bloco D' no 40, Baino Cenlro - Fortim/CE

CNPJ: 35.050.756/0001 -20- CEP: 62.81 5-000
Site: www.fortim.ce.gov.br

4.3. Nos volores propostos estorõo inclusos todos os cuslos operocionois,

encorgos previdenciórios, trobolhislos, lributórios, comerciois e quoisquer outros que .^;
incidom direto ou indirelomente no execuçÕo do objeto. .-)

ü
4.4. Os preços ofertodos, tonto no proposto iniciol, quonto no elopo de', rL

lonces. serÕo de exclusivo responsobilidode do licitonie. d.'

4.5. Se o regime tributório do empreso implicor o recolhimenlo de tribuios em
percentuois vorióveis, o coioçÕo odequodo seró o que conesponde o médio dos

efetivos recolhimenios do empÍeso nos Últimos doze meses.

4.6. lndependentemente do percenluol de tributo inseído no plonilho, no

pogomento serÕo retidos no fonte os percentuois estobelecidos no legisloçôo vigente.

4.7. Os licilonles poderôo retiror ou subslituir o proposio, onleriormenie

inseridos no sislemo. deniro do peíodo em que o sistemo esie.io oberto poro o

recebimento de proposlo.

4.8. A opresentoçôo dos propostos implico obígoloriedode do cumprimenlo

dos disposiçôes nelos contidos, em conÍormidode com o que dispõe o Termo de

Referêncio, ossumindo o proponente o compromisso de executor o obieto licilodo nos

seus iermos, bem como de fornecer os moleriois, equipomentos, Íenomentos e utensílios

necessórios, em quontidodes e quolidodes odequodos ô perfeito execuçõo controtuol,
promovêndo, quondo requeído, suo substituiçõo.

4.9. O prozo de volidode do proposio nõo seró inferior o ó0 (sessenlo) dios, o

contor do doto de suo opresentoçõo.

4.1 O. Eventuol sobrepreço ou superfoturomenlo do proposlo ou lonce poderó

ser objeto de opuroçôo de responsobilidode.

4.1 l. lndependenle do percentuol de tribulo inserido no plonilho, no
pogomento serÕo retidos no fonle os percenÍuois eslobelecidos no legisloçÕo vigenle.

4.12. Quondo Íor exigido pelo Pregoeiro, o licilonte deveró preencher o ficho
técnico do produto ou serviços, iuntomenle com os informoções odicionois. A ficho
lécnico, quondo obrígolório, seró enviodo olrovés de comondo próprio disponível no

Sistemo oo liciionle.

4.12.1. O licitonte nÕo poderó em hipótese nenhumo se identíficor no ficho

técnico, sob peno de desclossificoçÔo.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CIASSITICAÇÃO DAS PROPOSTAS E

FORâ,IUI.AçÃO DE TANCES

5.1. A oberluro do presenie licitoçÕo dor-se-ó oulomoticomente em sessõo

público, por meio de sisiemo eletrÔnico, no doto, horório e locol indicodos nesle Editol.

5.2. Os licilontes poderõo reliror ou substiiuir o proposÍo. quondo for o coso,

onleriormenle ínseridos no sisiemo, olé o êtopo de oberturo do sessÔo pÚblico,

5.3. Quondo outorizodo e devidomente iustificodo pelo pregoeiro. os

lícítontes podeÍôo olleror o proposto onieíormente inserido no sistemo duronte o Íose

de onólise de propostos.

5.3.1 . Seró desclossificodo o proposto que idenlifique o liciionte.
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5.3.2. A desclossiÍicoçÕo seró sempre fundomentodo e registrodo no sislemo,

com ocomponhomento em tempo reol por iodos os porticipontes 
s-t1''\N'rl'-:"

5.3.3. A nÕo desclossificoçôo do proposto nõo impede o seu .lulgomento f
definilivo em senÍido contrório, levodo o efeito no fose de oceitoçÕo. 'i FI s

@VERNO MUNICIPÀL OE

CONTINUÂÊ AVANCÂNDO

5.4. O sistemo ordenoró oulomoticomenle os propostos clossificodos, sendo

que somenie esios porticiporÕo do fose de lonces.

5.5. O sistemo disponibilizoró compo próprio poro lroco de mensogens entre

o Pregoeiro e os licilonles, bem como os mensogens outomóticos enviodos pelo própío

sisiemo.

5.ó. Iniciqdo o elopo competitivo, os licitonies deverÕo encominhor lonces

exclusivomente por meío de sislemo eletrônico, sendo imediolomente informodos do

seu rêcebimenio e do volor consignodo no registro.

5.7. O lonce deveró ser oferlodo pelo volor globol do lote.

5-8. Os licitontes poderÕo oferecer lonces sucessivos, observondo o horório

fixodo poro oberturo do sessÕo e os regros estobelecidos no Ediiol.

5.9. O líciionle somente poderó oferecer lonce de volor inferlor ou percentuol

de desconto superior oo Último por ele ofertodo e registrodo pelo sistemo'

5.10. O inlervolo mínímo de diferenço de volores ou percenluois enlre os

lonces, que incidiró tonto em reloçõo oos lonces inlermediórios quonio em reloçõo à
proposlo que cobrir o melhor oferto deveró ser de R$ 0,01 [um centovo).

5.'l '1. O procedimento seguiró de ocordo com o MODO DE DISPUTA ABERTO'

5.12. No pregÕo eletrÔnico o MODO DE DISPUTA "ABERTO". os licitontes

opresentorõo lonces pÚblicos e sucessivos, com proÍÍogoçÕes.

5.12.1. A etopo de lonces do sessÕo pÚblico teró duroçÕo de dez mlnutos e,

opós isso, seró pronogodo ouÍomolicomenle pelo sisiemo quondo houver lonce

oferlodo nos úllimos dois minutos do período de duroçÕo do sessÕo pÚblico.

5.12.2. A pronogoçôo outomótico do etopo de lonces, de que lroto o subilem

onterioÍ, seró de dois minulos e oconeró sucessivomenle sempre que houver lonces

enviodos nesse período de pronogoçÕo, inclusive no coso de lonces intermediórios.

5.12.3. NÕo hovendo novos lonces no formo estobelecido nos itens onteriores, o
sessõo público encenor-se-ó outomoiicomente, e o sislemo ordenoró e divulgoró os

lonces conforme o ordem finol de clossificoçÕo.

5.12.4. Nõo hovendo pelo menos lrês ofertos nos condições definidos nesle item,

poderÕo os outores dos melhores lonces subsequentes, no ordem de clossificoçôo, olé
o móximo de três, oferecer um lonce finol e fechodo em oté cinco minutos, o quol seró

sigiloso olé o encenomento desle prozo.

5.12.5. Após o lérmino dos prozos eslobelecidos nos iÍens onteriores, o sistemo

ordenoró e divulgoró os lonces segundo o ordem crêscenle de volores

5.13. Serõo oceilos lonces inÍeriores, iguois ou supeíores oo lonce de menor volor
jó ofertodo.
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5.'14 Duronte o tron
lempo reol, do volor do men

5.15 No coso de
competitivo do Pregôo, o sist

poro o recepçôo dos lonces.

5.1ó Quondo o desconexÕo do sistemo eleÍrônlco poro o pregoeiro persisiir

por lempo supel.ior o 3 (três) horos o sessÕo pÚblico seró suspenso e reiniciodo somenle

opós decorridos vínte e quoiro horos do comunicoçÕo do folo pelo Pregoeiro oos

porticipontes, no síiio eletrônico utilizodo poro divulgoçôo.

5.17 Coso o licitonle nõo opresenle lonces, conconeró com o volor de suo

proposlo.

5.18 Encenodo o etopo de lonces, o sislêmo identificoró os microempresos e

empresos de pequeno porte porticiponles, procedendo à comporoçôo com os volores

do primeiro colocodo poro o fim de oplicor-se o disposlo nos orts. 44 e 45 do Lei

Complementor n' 123, de 2006.

5.18.'l Nessos condiçÔes, os proposios de microempresos e empresos de
pequeno porle que se enconirorem no foíxo de olé 5% (cínco por cenÍo) ocimo do

melhor proposlo ou melhor lonce serÕo considerodos empotodos com o primelro

colocodo.

5.'18.2 A melhor clossificodo nos Íermos do subilem onierior teró o direito de

encominhor umo úliimo oÍerto poro desempole, obrigoÍoriomenle em volor inferior oo

do primeiro colocodo, no prozo de 5 (cinco) minutos controlodos pelo síslemo,

conlodos opós o comunicoçÕo oulomótico poro lonto.

5.18.3 Coso o microempreso ou o empreso de pequeno porte melhor

clossificodo desislo ou nõo se monifesle no prozo eslobelecido, serôo convocodos os

demois licilonles microempreso e empreso de pequeno porte que se encontrem

noquele inlervolo de 5% (cinco por cento), no ordem de clossificoÇõo, poro o exercício

do mesmo direito, no prozo esiobelecido no subitem onterior.

5.18.4 Nôo se oplicoró o desempole de que trotom os oris.44 e 45 do Lei

Complementor n' 12312CÍj,6, quondo o primeiro colocodo tombém iiver se declorodo
microempreso ou empreso de pequeno porte.

5.18.5 Hovendo empote enlre propostos ou lonces, o critério de desempote

seró oquele previsio no ort. ó0 do Lei n' I 4.133. de 2021, , neslo ordem:

5.18.5.1 dispulo finol, hipótese em quê os licitontes empolodos poderÔo

opresenlor novo proposto em oio conlínuo à clossificoçÕo;

5.18.5.2 ovolioçÕo do desempenho controtuol prévio dos licitonles. poro o quol

deverôo preferenciolmenle ser utilizodos registros codostrois poro eÍeito de oiesto de
cumprimento de obrigoçôes previstos nesto Lei;

5.18.5.3 desenvolvimento pelo licilonie de oçÕes de equidode enlre homens e
mulheres no ombiente de lrobolho, conforme regulomenlo;

5. 18.5.4 desenvolvimenio peto licilonie de progromo de íntegridode
(complionce), conÍorme orientoções dos órgÔos de controle.

Site: www. Íonim\g:: g:v br

scurso do sessôo público, os licilontes serÕo informodos, em ei' 
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or lonce registrodo, vedodo o idenlificoÇõo do licitonle. À

desconexõo com o Pregoeiro, no deconer do etopqrFl.jig-!
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5.'18.ó Persistindo o empole, seró ossegurodo preferêncio, sucessivomenle, oos

bens e serviços produzidos ou preslodos por: §'
5.18.ó.1 empresos eslobelecidos no tenilório do Eslodo ou do Disirito Federol do L-- .. ^

órgÕo ou entidode do Administroçôo PÚblico esloduol ou dislritol licitonie ou. no coso 'i'L 5

CONÍINUÂR AVÀNCÂNDO

de licitoÇÕo reolizodo por órgôo ou entidode de Município, no ienitório do Eslodo em
que esie se locolize;

5.18.6.2 empresos brosileiros;

5.18.ó.3 empresos que invisÍom em pesquiso e no desenvolvimento de tecnologio
no Poís;

5.18.6.4 empresos que comprovem o prólico de mitigoçõo, nos termos do Lei n'
12.187, de 29 de dezembro de 2009.

5.19 Encenodo o etopo de envio de lonce§ do §essôo público, no hipótese do
proposto do primeiro colocodo permonecer ocimo do preÇo móximo ou inferior oo

desconto definido poro o controtoçÕo, o pregoeiro poderó negocior condições mois

vonloiosos, opós definido o resultodo do iulgomenlo.

5.1 9. 1 A negocioçõo poderó ser feilo com os demois licilontes, segundo o

ordem de clossificoçôo iniciolmente eslobelecido, quondo o primeiro colocodo,

mesmo opós o negocioçÕo, for desclossificodo em rozõo de suo proposlo permoneceÍ

ocimo do preço móximo definido pelo AdministroçÕo'

5.19.2 A negocioçÕo seró reolízodo por meio do sisiemq, podendo ser

ocomponhodo pelos demois licilontes.

5.19.3 O resultodo do negocioçÕo seró divulgodo o lodos os licilontes e

onexodo oos ouios do processo licilotório.

5.2O Seró desclossifícodo o proposio que:

5.20.1 conlivervíciosinsonóveis;

5.20.2 nÕo obedecer às especificoçÕes técnicos contidos no Termo de

Referêncio;

5.20.3 opresentor preços inexequíveis ou permonecerem ocimo do preço

móximo definido poro o conlrotoçõo;

5.20.4 nôo iiverem suo exequibilidode demonstrodo, quondo exigido pelo

Adminishoçõo;

5.20.5 opresenÍor desconformidode com quoisquer outros exigêncios desle

Edítol ou seus onexos, desde que insonóvel.

5.21 No coso de bens e serviços em gerol, é indício de inexequibilidode dos

propostos volores inferiores o 50% (cinquenlo por cenlo) do volor orçodo pelo

Adminislroçôo.

5.21 .'l A inexequibilidode, no hipótese de que troto o copul, só seró

considerodo opós diligêncio do pregoeiro, que comprove:

5.21.1.l que o cuslo do licilonte ultropos§o o volor do proposto; e
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5.21 .l .2 inexislirem custos de oportunidode copozes de jusiificor o vulto do oferto' 
*,.r.

5.22 Se houver indícios de inexequibilidode do proposto de preço, ou em coso ->i

\tNlCi.,.

ô*

do necessidode de esclorecimentos complementores, poderÕo ser

diligêncios, poro que o empreso comprove o exêquibilidode do proposlo'
efetuodos.. b c

", rr
c/

5.23 Coso o cuslo globol estimodo do obielo liciiodo lenho sido decomposto

em seus respectivos cuslos uniiórios por meio de Plonilho de custos e FormoÇõo de

Preços eloborodo pelo AdministroçÕo, o licitonie clossificodo em primeiro lugor seró

convocodo poro opresenlor Plonilho por ele eloborodo, com os respectivos volores

odequodos oo volor Íinol do suo proposto, sob peno de nõo oceitoçÕo do proposto'

5.23.1 Em se irotondo de serviÇos de engenhorio, o licítonte vencedor seró

convocodo o opresentor o AdministroçÕo. por meio eletrônico, os plonilhos com

indicoçõo dos quoniitotivos e dos custos unilários, seguindo o modelo eloborodo pelo

Adminislroçôo, bem como com delolhomento dos Bonificoções e Despesos Indirelos

(BDI) e dos Encorgos sociois (E5). com os respeclivos volores odequodos oo volor finol

do proposto vencedoro, odmitido o ulilizoçõo dos preços unitórios, no coso de

empreitodo por preço globol, empreitodo integrol, controtoçôo semi-inlegrodo e

controtoçôo integrodo, exclusivomenle poro eventuois odequoções indispensóveis no

cronogromo físico-finonceiro e poro bolizor excepcionol oditomenlo posterior do

controto.

5.24 Enos no preenchimento do plonilho nÔo constiluem molivo poro o
desclossificoçÕo do proposto. A plonilho poderci ser ojustodo pelo fornecedor, no prozo

indicodo pelo sislemo. desde que nÕo hoio mojoroçÕo do preço'

5.24.1 O ojuste de que lroto esle dispositivo se limilo o sonoÍ eÍros ou folhos que

nõo olterem o subslÔncio dos proposlos;

5.24.2 Considero-se eÍo no preenchimenio do plonilho possÍvel de coÍeçõo o
indicoçÕo de recolhimenlo de imposios e contribuiçÕes no formo do simples Nocionol,

quondo nÕo cobível esse regime.

5.24.3 Seró exigido do licitonie vencedor o envio do orquivo do proposto finol

ojustodo por meio de comondo próprio do sistemo. O prozo poro o inserçÕo do

documenlo seró de 02 horos. o contor do disporo do mensogem no chol solicilondo o

oçÕo, sujeito o desclossificoçÕo coso nÕo Íoço no tempo determinodo'

5.24.4 É Íocultodo oo pregoeiro prorogor o prozo estobelecido. o portir de

solicitoçôo fundomenlodo feiio no chol pelo licitonte, onles de findo o prozo'

ó DA FASE DE HABITITAçÃO

ó.1. Encenodo o etopo de negocioçõo e oceitoçõo, seró iniciodo o Íose de

Hobilitoçõo, onde seró dlsponibilizodo oo licitonle clossiÍicodo em primeiro lugor, o

comondo poro inserçÕo dos documentos de HobilitoçÕo. o prozo poro o inserçÕo dos

documentos solicitodos neste editol seró de duos horos, o conior do disporo do

mensogem do liberoçôo do comondo poro inserçÔo dos documentos, suieito o

desclossificoÇôo, coso nôo Íoço no lempo determínodo.

ó.2. O pregoeiro verificoró se o licitonte provisoriomenie clossiÍicodo em primeiro

lugor otende os condiçÕes de porlicipoçõo no certome, conÍorme previslo no orl. l4
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do Lei n" 14. 133/202'l , legisloçÕo conelolo e no iiem 2.5 do edilol. especiolmenle quonlo

à exislêncio de sonçõo que impeço o porticipoçÕo no cerlome ou o futuro ;'
conÍroioçÕo, medionle o consullo oos seguinles codoslros: ,.i

o) Regisho Codostrol ou Regisho de Sonções Administrotivos oo órgao*!
licilonte, se houver; e

b) Consulto Consolidodo de Pessoo Jurídico (TCU) (https://certídoes-

opf .opps.lcu.gov.brl).

ó.3. Coso otendidos os condições de porticipoçõo, seró iniciodo o procedimento

de hobilítoçõo.

ó.4. Coso o licitonte provisoriomente clossificodo em pÍimeiro lugor enquodre'se
no lrolomenlo Íovorecido às ME/EPPs, o pregoeiro obedeceró oo disposlo nos orls. 42 e

43 do Lei Complementor n" 2310ó.

ó.5. Os documenlos previstos no Têrmo de Referêncio, necessórios ê suÍicienles
poro demonstror o copocidode do liciionte de reolizor o objeto do licifoçÕo, serõo

exigidos do licitonte melhor clossiÍicodo poro fins de hobilitoçôo, nos termos dos.

ô.ô. Hobllitoçôo Juídlco

ó.ó.1 . Os critéíios reÍerenÍes o hobilitoÇõo.iuídico eslÕo dispostos e delolhodos em

item especifico do TeÍmo de Relerêncio.

6.7. ReguloÍidodê tbcol tederol e Trobolhislo

ó.7.1 . Os crilérios reÍerenles o reguloridode fiscol, sociol e lrobolhisto estõo

dispostos e delolhodos em ilem especiÍico do Termo de Referêncio.

ó.8. Quolifrcoçõo Técnico

6.8.1. Os cÍitérios referentes o quoliÍicoçÕo Íécnico es1õo disposÍo§ e detolhodos

em item especifico do Termo

ô.9. Quoliícoçõo Econômlco.f lnonceiro

6.9.1 . Os criÍérios reÍerenies o QuolilicoÇõo Econômico-Finonceiro eslõo dispostos

e delolhodos em item especifico do Termo de Referêncio.

ó. 10. Decloroções complementores de opresentoçõo obÍigolório:

ó.lO.l. Os critérios referenies os Decloroções complementores de opresentoçÕo

obrigotório eslõo disposlos e delolhodos em item especifico do Termo de Referêncio

ó.1 | Os documentos exigidos poro fins de hobilitoçôo serõo opresentodos por

meio eletrônico, vio Sistemo BBMNEI.

6.1 l.l Hovendo dúvido sobre o verocidode do documenlo, seró exigido o

opresentoçõo dos oíginois nõo-digitois.

6.12 Os documentos exigidos poro fins de hobilitoçõo poderõo ser subsliluídos

por registro codostrol emitido por óÍgõo ou enlidode pÚblico, desde que o regislro tenho

sido feilo em obediêncio oo disposto no Lei n" 14.13312021.

F SL ulL
,1'UÍ

+

^/7

-/ lnÀú*ât âBxqo I



GOVERNO MUNICIPÀL DE

FCRTIM PreÍeitura Municipal de Fortim/CE - Vila dâ Paz. Bloco O. no 40, Bairro Centro - FoÍtim/CE
CNPJ: 35.050.756/0001 -20- CEP: 62.81 5-000

Síte: www.fortim.ce.gov.br
CONÍINUAR AVÁNCANDO

ó.13 Eventuol inobililoçÕo do licilonte seró considerodo poro Íins de opuroçõo
do verocidode dos informoções prestodos no decloroçõo de cumprimento oos

requisitos de hobilitoçõo, conforme o orl. ó3, l, do Lei n" \4.13312021.

6.14 O licilonle deveró opresenlor, sob peno de desclossiÍicoçôo, decloroçôo
de que suos propostos econômicos compreendem o iniegrolidode dos custos poro

otendimento dos direilos trobolhislos ossegurodos no Consliluiçôo Federol, nos leis

lrobolhistos, nos normos infrolegois, nos convençÕes coletivos de irobolho e nos termos

de ojustomento de conduÍo vigentes no dolo de entrego dos proposlos.

ó.15 A veriÍicoçôo pelo pregoeiro, em sítios elelrônicos oficiois de órgôos e

enlidodes emissores de certidôes constitui meio legol de provo, poro Íins de hobilitoÇôo.

ó.1 ó Os documenlos odicionois exigidos poro hobilitoçõo serÕo enviodos por

meio do sistemo, em formolo digilol, no prozo estipulodo pelo pregoeiro.

6.17 Após o vinculoçÕo dos documentos poro hobilitoçôo, nõo seró permilido

o substítuiçôo ou o opresentoçôo de novos documenlos, solvo em sede de diligêncio:

ô.17.1 complemenloçõo de informoçÕes ocerco dos documenlos ió
opresentodos pelos liciionles e desde que necessório poro opuror folos existentes à

époco do oberturo do certome; e

6.17.2 Atuolizoçôo de documenlos cuio volidode tenho expkodo opós o doto
de recebimento dos proposlos;

ó.18 No onólise dos documentos de hobilitoçõo, o comissôo de conhotoçÕo
poderó sonor erros ou folhos, que nõo ollerem o substÔncio dos documentos e suo

volidodê iurídico, medionte decisõo fundomentodo, regístrodo em oto e ocessível o

todos, otribuindo-lhes eficócio poro fins de hobililoçÕo e clossiÍicoçÔo.

6.19 No hipólese de o llcilonte nõo otender às exigêncios poro hobilitoçÕo. o
pregoeiro exominoró o proposto subsequenle e ossim sucessivomenle, no ordem de
clossificoçÕo, olé o opuroÇÕo de umo proposlo que otendo oo presente edilol'

7 DOS RECURSOS

7.1 A inleÍposiçÕo de recurso conlro o decisôo proferido pelo pregoeiro

observoró o disposlo no orl. I ó5 do Lei n" I 4.133, de 2021 .

7 .2 O prozo poro opresenloçÔo dos rozôes recursois e de 3 (hês) dios Úteis,

contodos do doÍo de intimoçõo ou de lovroiuro do olo. A interposiçôo do recurso seró

comunicodo oos demois licilonles, os quois poderõo opresenlor conlronozões em iguol
prozo, contodo do inlerposiçõo do recurso, sendo ossegurodo o visio imedioto dos

elementos indispensóveis Ô deÍeso de seus interesses

7.3 A inlençõo de reconer poderó ser moniÍeslodo em dois momentos

distinlos: opós o julgomenlo e oceltoçÕo dos propostos, quondo se ovolio o mérilo dos

oferlos opresentodos pelos licitontes, e opós o etopo do hobililoçõo, quondo se verifico

o reguloridode jurídico, fiscol, trobolhisto, econômico e técnico dos licitonles.

7.3.1 O tempo poro monifestoçôo do iniençõo de recurso seró de 5 minulos

opós o Julgomento e AceiloçÕo dos Propostos e de no mínimo l0 minutos opós o etopo
de HobililoçÕo, nõo sendo exigido o opresenioçôo de molivoçõo poro o inlençÕo de
recoÍTer.
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7.4 Os recursos deverõo ser encominhodos em compo própÍio do sistemo §\\NIc,^-.
duronle o fose de Recurso e ConlÍoÍÍozÕo pelos licitonles que monifeslorom inlençõo -c§ 

'' ,-
5 ,, -de recoÍÍer' 

o recurso seró dirigido à outoridode que tiver edilodo o oto ou e.f"rid" B*'LS[ 6 
q i

o decisõo reconido, o quol poderó reconsideror suo decisôo no prozo de 3 Ítrês) dios o--çí-§
úteis, ou, nesse mesmo prozo, encominhor recurso poro o outoridode supeÍior, o quol r"11y'r1"-'''

deveró proferir suo decisõo no prozo de '10 (dez) dios úteis, conlodo do recebimenlo
dos oulos.

7.ô Os recunos interposlos foro do prozo nõo serõo conhecidos.

7.7 O recurso e o pedido de reconsideroçõo lerôo efeito suspensivo do olo
ou do decisõo reconido olé que sobrevenho decisõo finol do outoridode competente.

S DAS INMAçÔES ADIÂINISIRATIVAS E SANçÕES

8.1 Comete infroçôo odminislrolivo, nos termos do lei, o licitonte que, com
dolo ou culpo:

8.1.1 deixor de enlregor o documenloçÕo exigido poro o certome ou nôo
enkegor quolquer documenlo que lenho sido soliciÍodo pelo/o pregoeiro/o duronle o
certome;

8.1.2 Solvo em decorÍêncio de Íoto supervenienle devidomente lusliíicodo,
nõo monliver o proposto em especiol quondo:

8.1.2.1 nõo envior o proposlo odequodo oo úllimo lonce oferlodo ou opós o
negocioçõo; 

I
8.1 .2.2 recusor-se o envior o detolhomento do proposto quondo exigível; t-
8.1.2.3 injustificodomente, pedir poro ser desclossificodo quondo enceírodo o

elopo compelilivo; ou

8.1 .2.4 deixor de opresenÍor omostro;

8.1.2.5 opresenlor proposto ou omoslro em desocordo com os especiÍicoções
do editol;

8.1 .3 nôo celêbror o controto ou nõo entregor o documentoçôo eigido poro
o conhotoçõo, quondo convocodo denlro do pÍozo de volidode de suo proposto;

8.1.3.1 recusor-se, sem justificotivo. o ossinor o controto ou o olo de regislro de
preço, ou o oceilor ou retiror o inslrumento equivolente no prozo eslobelecido pelo
Adminiskoçõo;

8.1 .4 opÍesenlor decloroçõo ou documenloçôo folso exigido poro o certome
ou preslor decloroçõo Íolso duronle o licitoçÕo

8.1.5 fÍoudor o licitoçôo

8.1 .ó comportor-se de modo inidôneo ou cometer froude de quolquer
noturezo, em especiol quondo:

8.1 .ó.1 ogir em conluio ou em desconformidode com o lei;

8.1.6.2 induzir deliberodomenle o eno no julgomento;

--/
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8.2 Com fulcro no Lêi n" I 4. I 33. de 2021 , o AdminislroçÕo poderó, goronti

o prévio defeso, oplicor oos licilonies e/ou odjudicotórios os seguintes sonçÔes, sem
prejuízo dos responsobilidodes civil e criminol:

8.2.1 odvertêncio;

8.2.2 multo;

8.2.3 impedimenlo de licitor e conlrolor e

8.2.4 decloroçõo de inidoneidode poro licitor ou conÍrotor, enquonto
perdurorem os motivos determinonles do puniçõo ou oté que sejo promovido suo

reobilitoçõo peronie o próprio ouloridode que oplicou o penolidode.

8.3 No oplicoçÕo dos sonÇões serõo considerodos os elementos previslos no ort.
l5ó, § I ", do Lei 14.133/2021 .

8.4 As sonções de odvertêncio, impedimenlo de licitor e contÍotor e
decloroÇõo de inidoneidode. bem como o sonçôo de multo oplicodo em percenluol
de 0,5% o 30% incidente sobre o volor do proposÍo, respeitoÍõo o devido processo legol,
obedeceÍÕo oo prozo de defeso previslo nos orts. l5ó e seguinles, do Lei 14.13312021 .

8.5 A recuso injustificodo do odjudicotório em ossinor o controto ou o olo de
registro de preço, ou em oceitor ou reliÍor o instrumento equivolenÍe no prozo

estobelecido pelo AdministroçÕo, coroclerízoró o descumprimenlo lolol do obrigoÇÕo
ossumido.

9 DA |'UPUGNAçÃO lO rOrll E DO PEDTDO DE ESCTARECIMENTO

9.1 Quolquer pessoo é porle legítimo poro impugnor o Edilol ou solicilor
esclorecimenlos, devendo prolocolor o pedido no prozo de oté 3 (cinco) dios Úteis

ontes do doio do oberluro do certome.

9.2 A resposlo à impugnoÇôo ou oo pedido de esclorecimenlo seró

divulgodo em sítio eletrônico oficiol no prozo de oÍé 3 (três) dios úteis, limiÍodo oo Úllimo

dio úlil onlerior à doio do oberturo do certome.

9.3 A impugnoÇôo oo edilol e o pedido de esclorecímento poderõo ser
reolizodos no formo elêlrônico. vio Sislemo BBMNEt.

9.4 Acolhido o impugnoçôo, seró deÍinido e publicodo novo dolo poro o
reolizoçôo do cerlome.

r0 DAs DrsPosrÇÔEs GERATS

10.'l SeÍó divulgodo olo do sessôo público no sistemo eletrônico.

10-2 NÕo hovendo expedienle ou oconendo quolquer foto superveniente que
impeÇo o reolizoÇÕo do cerlome no doto morcodo, o sessõo seró outomoticomente
tronsferido poro o primeiro dio útil subsequente, no mesmo horório onleriormente
esiobelecido, desde que nÕo hojo comunicoÇôo em contrório, pelo Pregoeiro.

c.'.
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10.3 Todos os referêncios dê lempo no Editol, no oviso e duronte o sessõo -\1
público observorõo o horório de Brosílio - DF. §'

lo.4 A homologoçÕo do resullodo desÍo liciloçõo nõo implicoró direito d
"' 

tl S
controloçÕo. ao

10.5 As normos disciplinodoros do licitoçôo serÕo sempre inlêrpretodos em

fovor do omplioÇõo do disputo enire os inleressodos, desde que nôo compromeiom o
interesse do Adminisiroçõo, o princípio do isonomio, o finolidode e o seguronço do
confrotoÇõo.

10.ó Os licilonles ossumem todos os cusios de preporoçõo e opresentoÇõo de
suos proposios e o AdministÍoçÔo nÕo seró, em nenhum coso, responsóvel poÍ esses

custos, independenlemenie do conduçÕo ou do resullodo do processo licitotório.

10.7 No contogem dos prozos estobelecidos neste EdiÍol e seus Anexos,

excluir-se-ó o dio do início e íncluir-se-ó o do vencimento. Só se iniciom e vencem os

prozos em dios de expediente no Administroçôo.

10.8 O desotendimenlo de exigêncios Íormois nõo essenciois nôo importoró o
ofostomento do licilonle, desde que sejo possível o oproveilomenio do olo, observodos

os princípios do isonomio e do interesse público.

lO.9 O Monuol de operoções do Ploioformo BBMNEI LicitoçÕes encontÍo-se
disponÍvel oos inleressodos no Porlol www.novobbmnet.com.bÍ .

l0.l O Dúvidos ou esclorecimentos odicionois sobre o uso do Plotoformo BBMNET

LiciloçÕes podem ser oblidos nos conois de otendimento do Ploioformo BBMNEI

Licitoções, por e-moil, wholsopp, teleÍone e chot disponíveis no Portol

www.novobbmnet.com.br .

10.1,l Em coso de divergêncio entre disposições desle Ediiol e de seus onexos

ou demois peços que compõem o processo, prevoleceÍó os desle Edilol.

l0.l 2 O Edilol e seus onexos eslôo disponíveis, no ínlegro, no Portol Nocionol de
ConlroloÇÕes Públicos (PNCP) e endereÇ o elelrônico hitps://municlpio!

il

Ll NIc,À-

6
d"

C

§§

li.i+.r..\ê( lro ra nn X :l it erÍos htt
ocoo-php.

10.13 lntegrom este Editol, poÍo todos os fins e efeitos, os seguintes onexos:

l0.l3.l ANEXO l- Termo de ReÍerêncío

l0.l 3.2 ANEXO ll - Minuto de Termo de Conlroto (com todos os condições
coniroluois e exigêncios especíticos de codo coso - serviços, obros ou fornecimenlos).

10.13.3 ANEXO lll - Minuto do Proposlo de Preços.

J,*";r.-
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Secret o de Educoçõo
UES

7

Fortim - CE, 03 de morço de 2026.
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TERMO DE REFERÊNCIA (AOUISIçÔES)

,I. DO OBJETO, NATUREZA, QUANTITATIVO, PRAZO CONTRATUAL E POSSIBILIOADE DE

PRORROGAÇÂO
1.'r. obiêto: ÁoutstcÂo DE LlvRos DIDÁTlcos E PARADIDÁTICOS PARA EDUCAÇÁO INFANTIL

E INCLUSÃO E DIDÁTICOS PARA 1', 2', 5'E 9'ANOS DO ENSINO FUNDAMENTAL PARA OS

ALUNOS E PROFESSORES DO ANO LETIVO DE 2026 JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÁO DE FORTIMiCE. ^\ \NlC i., -

1 2 - NATUREZA: MATERIAS DE CONSUMO

1.3. ESPECIFICAÇÔES E OUANTITATIVOS E VALORES MÉDIOS:
Clr8

ô^

tl*r FL

. -7.,.- .EEPINFANTIL ESCOLALOTE Oí . EDU

Velor TotâlQuanL
ValoÍ
Módio

lJnld,
medide EditoreEspêciíicaçãoItem Oosc,ição do itêm

7 R$ 430,00 R$ 3.010,00coLEÇÃo Ediçôes
IPDH

colEÇÃo DE LIVROS
PARADIDATICOS DIRECIONADO
A CRIANÇAS DA EDUcAÇÃo
INFANTIL, COM HISTORIAS OUE
TRABALHEM A TMAG|NAçÃo Dos
EDUCANOOEACULTURADE
LETRAMENTO LITERÁRIO,

1

COLEçÃO DE LIVROS
PARADIDATICOS
DIRECIONADO A
cRtANÇAs DA EDUCAÇÃo
TNFANT|L. coM HrsróRtAS
OUE TRABALHEM A
TMAGTNAÇÃo oos
EDUCANDO E A CULTURA
OE LETRAMENTO
LlTERÁRro

7 R$ 430,00 RS 3.010,00coLÉÇÁo
EdiÉês

IPDH

colEÇÃo DE LrvRos
PARÂDIDATICOS PARA
cRrANÇAs DA ÉDUCAÇÁo
INFANTIL QUE TRABALHE A
DIVERSTDADE ÊrN,cA RÂclAL
VOLTADO PARA CULTURA
tNoicENA E AFRo.

2

colEÇÀo DE LIVROS
PARÂDIDATICOS PARA
cRrANÇAs DA EDUCAÇÃo
INFANTIL OUE ÍRABALHE
A D|VERS|DADE ÊrNtcA
RÁCIAL VOLTADO PARA
CULÍURA INDÍGENA E
AFRO

7 R$ 430,00 R$ 3.010.00coLEÇÃo EdiÉes
IPDH

colEÇÁo DE LIVROS
PARADIDATICOS PARA
cRrANÇAs DA ÉDUCAçÁo
INFANTIL, OUE TRABALHE OS
VALORES E AS HABILIDADES
socloEMocroNAls.

3

COLEÇÃO DE LIVROS
PARADIDATICOS PARA
cRIANÇAS DA EDUCAçÃO
INFANTIL, QUE TRABALHE
OS VALORES E AS
HABILIDADES
SOCIOEMOCIONAIS

R$ 566,67 R$ 42.500,25KIT
EdiÉes

IPDH
75

KIT PEDAGÓGICO DE
SALA DE AULA
CONTENDO:

BOLSA EM LONIÍA COM
TMPRESSÃo GRÁFrcA; LtvRos
OO PROFESSOR, CARTAZES
coM DrvERsos GÊNERos
TEXTUAIS; 01 PROPOSTA
PEDAGÓGIoA PARÂ O
PROFESSOR, CADERNO DE
PLANEJAMÉNTO E FLASH CARD.

4

R$ 33.442,00KtÍ Edições
IPDH

'100 R$ 334,425

Krr PEDAcóGtco Do
ALUNO 2 ANOS, DE
ACORDO COM A BNCC.
CONTENDO:

1 LIVRO DO ALUNO (1 VOLUME);
AGENDADEAPoTo PEDAGócrco
DO ALUNO.

R$ 389.00 R$ 101.140,00
2 LTVROS DO ALUNO (2

VOLUMES); AGENDA DE APOIO
PEDAGÓGIco Do ALUNo.

KIT6

Ktr PEDAGócrco Do
ALUNO 3 ANOS, DE
ACORDO COM A BNCC,
CONTENDO:

RS 388,00 R$ 101.268,00KIT
Ediçóes

IPDH
2617

KIT PEDAGÔGICO DO
ALUNO ,l ANOS DE
ACORDO COM A BNCC,
CONTENOO:

2 LTVROS DO ALUNO (2
VOLUTúES); AGENDA DE APOIO
PEDAGÓGIoo Do ALUNo.

230 R§ 388,00 R$ 89.240,00
2 LTVROS DO ALUNO (2
VOLUMES); AGENDA OE APOIO
PEDAGÓGIco Do ALUNo.

KIT
Edições

IPDH8

KIT PEDAGÓGICo Do
ALUNO 5 ANOS. DE
ACORDO COM A BNCC,
CONTENDO:

R$ 458,33 R$ 11.458,25KIT
Ediçôes

IPOH
25I

KIT PEDAGÔGICO DO
PROFESSOR DA
PERSPECTIVA DA
EDUCAÇÃo ESPECIAL E
INCLUSIVA

260
Ediçôes

IPDH

Ktr PEDAGóGrco Do
PROFESSOR DA PERSPECTIVA
DA EDUcAÇÃo ESPECIAL E
INCLUSIVA.
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R$ 101.672,50LIVRO
Edições

IPDH
R$ 303,50

LIVRO PARA ALUNOS NA
PERSPECTIVA DA EDUCAçÃO
ESPECIAL E INCLUSIVA. COM
ATIVIDADES DIVERSAS OUE
TRÁBALHAIVI O
DESENVOLVIMENTO COGNITIVO
DO EDUCANOO E ESTIMULANDO
SUA AUTONOMIA,

10

LIVRO PARA ALUNOS NA
PERSPECTIVA DA
EDUcAçÁo ESPECTAL E
INCLUSIVA, COM
ATIVIDADES OIVERSAS
OUE TRABALHAM O
DESENVOLVIMENÍOcocNtTtvo Do
EDUCANDO E
ESTIMULANDO SUA
AUTONOMIA

489.751INFANTIL

ValoÍ Tolal

ESCOLA

QuantEspecificação

LOÍE 02 . ED
RECHE E PRTOTAL LOTE 01 . E

Doscrição do ilem

FUiIDAMENTAL

Editorã
VeloÍ
Mádio

t nid.
msdida

R$ 111.332,50

LIVRO DE ATIVIDADES,
COMPOSTÔ DE ATIVIDADES
oRGANTZADAS EM sEÇóEs. DE
ACORDO COM UNIDADES
TÉMÁTICAS DEFINIDAS PELA
BASE NACIONAL COI\4UM
CURRICULAR (BNCC), PARA
SEREM IRABALHADAS EM SALA
OE AULA, COLABORANDO CO[,ll A
APRENDIZAGEM E O
DESENVÔLVIMENTO DO ALUNO
ACERCA DOS SABERES
NEcESSÁRros PARA ATUAR DE
FoRMA AUÍÔNOMA COMO
LEITOR E ESCRIÍOR DENIRO Ê
FORA DO CONTEXTO ESCOLAR,
DE FORMA CRIATIVA,
TNTERÁTIVA. cRiTtcA E
REFLEXIVA, ATRAVÉS DE
sEouÊNcrAS DrDÁTtcAS cotú
ATIVIDADES ENVOLVENDO OS
DIVERSoS GÊNERoS TEXTUAIS.
DrsrRtBUíDAS EM PRÁTtcAs DE
oRAL|DADE, LErruRA, ANÁLtsE
LrNGUlslcA/sEMróTrcA E
PRoDUÇÁo DE TÉXTOS. A
APLICAÇÃo DAS ATiVIDADES
DEVE SEGUIR ROTINA SUGERIDA
E SER PLENAMENTE
CoMPATIVEL coM o USO DOS
LIVROS ADOÍADOS PELO
PROGRAMA NACIONAL DO LIVRO
DrDÁrco (PNLD).
SUPLÊMENTo DE oUESTÓÊS,
COMPOSTO POR ATIVIDADES
COMPLEMENTARES COM
ExERcicros FUNDAMENTADoS
NAS AVALIAÇÕES EM LARGA
ESCALA DO SISÍEMA DE
AVALIAÇÃo DA EDUCAÇÃO
BÁsrcA (SAEB).
CONJUNTO DE JOGOS DE
AVALIAÇÓES, CoMPOSIO POR
UNIDADES. TENDO COMO
OBJETIVO PROPICIAR A
AVALÁÇÃo Do PRoCESSo DE
APRENDIZAGEM DOS
ESTUDANTES coM RELAÇÃO AS
HABILIDADES PREVISTAS A
PARTIR DO TRABALHO COM OS
DESCRITORES DA MAÍRIZ DE
REFERÊNCn Do SAEB. AS
RESPOSÍAS DO INSTRUMENTAL
AVALIATIVO (PROVAS) OEVEM
POSSIB]LIÍAR A TABULAçAO
ATRAVES DE PLATAFÔRMA
DIGITAL.

250 R$ 445,331

KIT
Aprender

Editora
250 R$ 426.672

KIT DE MATERIAL
DrDÁT!cô
COMPLEMENTAR DE
MATÉMÁTIoA PARA os
ESTUDANTES DO 9P ANO,

LIVRO DE ATIVIDADES,
COMPOSTO POR ATIVIDADES
oRGANTZADAS EM SEÇóES. DE
ACORDO COM AS UNIDADES
TEMÁT|cAs DEFtNtDAS PELA

s

62.81
Site:

335

llem

KIT
Aprender

Editora

KIT DE MATERIAL
DrDÁTrco
COMPLEMÉNTAR DE
LiNGUA PoRTUGUESA
PARA OS ESTUDANTES
DO 9" ANO, COM FOCO
NAS HABILIDADES
DESCRITAS NA BNCC, E

NAS AVALÁÇÓES
EXTERNAS DE LARGA
ESCALA (MATRIZ DE
REFERÊNCIA Do SAEB),
CONTENDO:

R$ 106.667,50
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4(
ô.

o

280 R$ 375,00KIT3

COM FOCO NAS
HABILIDADES DESCRITAS
NA BNCC, E NAS
AVALIAÇOES EXTERNAS
DÉ LARGA ESCALA
(MATRIZ DE REFERÊNCh
DO SAEB), CONTENDO:

KIT DE MATERIAL
DIDÁNCO
COMPLEMENTAR EM
LINGUAGENS, PARA OS
ESTUOANTES DO 5' ANO,
COM FOCO NAS
HABILTDADES E
COi,iPETÊNC|AS DA BASE
NACIONAL COi,!UM
CURRICULAR (BNCC), E
NAS AVALNÇÓES
EXTERNAS OE LARGA
ESCALA (MATRIZ DE
REFERÊNCÁ - SAEB),
coMPosÍo PoR

BASE NACIONAL COMUM
CURRICULAR (BNCC) PARA
SEREM TRÂBALHADAS EM SALA
DE AULA, COLABORÂNDO COM A
APRENOIZAGEM E O
DESENVOLVIMENTO DO ALUNO
ACERCA OOS SABÉRES
NECESSÁRIOS PARA ATUAR DE
FORMA AUÍÔNOMA COMO
LEITOR E ESCRITOR
MAÍEMATICO DENIRO E FORA
DO CONTEXTO ESCOLAR. DE
FORMA CRIATIVA, INTERATIVA,
CRITICA E REFLEXIVA, ATRAVÉS
DESEOUÊNCNS OIDÁTICAS COM
ATIVIDADES ENVOLVENDO AS
DIVERSAS EXPERIÊNChS E
CONHECIMENTOS
MATEMÁTICOS EM UNIDADES
TEMÁTICAS, DISTRIBUiDAS EM
PRATICAS SOCIAIS DE
LINGUAGEM MAÍEMÁTICA COM
O USO DA LINGUAGEM
SIMBÓLICA, DA
REPRESENTAÇAO E DA
ARGUMENTAÇAO, A APLICAÇÃO
DAS AÍIVIDADES OEVE SEGUIR
ROTINA SUGERIOA E SER
PLENAMENÍE COMPATíVEL COM
O USO OOS LIVROS ADOTADOS
PELO PROGRAMA NACIONAL OO
LIVRO DIDÁTICO (PNLD).
SUPLEMENTO DE OUÉSTÔES,
COMPOSTO POR ATIVIDADES
COMPLEMENÍARES COM
EXERCÍCiOS FUNOAMENTADOS
NAS AVALIAÇÓES EM LARGA
ESCALA DO SISTEMA DE
AVALIAÇÃO DA EOUCAçÃO
BASICA (SAEB).
CONJUNTO DE JOGOS DE
AVALnÇÔES, COMPOSTO POR
UNIDADES. TENDO COMO
OBJETIVO PROPICIAR A
AVALIAÇÁO OO PROCESSO DE
APRENDIZAGEM DOS
ESTUDANTES COM RELAÇÃO ÀS
HABILIDAOES PREVISTAS A
PARTIR DO TRABALHO COM OS
DESCRiÍORES DA MATRIZ DE
REFERÊNCN DO SAEB. AS
RÊSPOSÍAS DO INSTRUMENÍAL
AVALIATIVO (PROVAS) DEVEM
POSSIBILITAR A TABULÁçAO
ATRÂVÉS DE PLATAFORMA
DIGITAL.
LIVRO DE ATIVIDADES.
COMPOSÍO POR 20 ATIVIDADES
POR SEGMENTO. CADA
ATIVIDADE ABOROA
HABILIDADES DE LINGUA
PORÍUGUESA, ARTE E
EDUCAÇÁO FiSrCA.
AS HABILIDADES DE LINGUA
PORTUGUESA ESIÃO
FUNDAMENTADAS NAS
PRÁTICAS DE LINGUAGEM DE:
LEIIURA: ANÁLISE LINGUíSTICA
E SÉMrÔTrcA: PRODUçÃO DE
ÍEXTOS. AS HABILIDADES DE
ARTE ABORDAM ARTES VISUAIS,
DANÇA, MÚSICA E TEATRO, AS
HABILIOADES DE EDUCAÇÃO
F|SICA ABRANGEM
BRINCAOEIRAS, JOGOS
POPULARES, ESPORTES,
GINÁSTI LUTAS E

R$ 10s.000.00
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BÔNUS. COMPOSÍO POR
COLÉTÂNEA DE ITENS AUTORAIS
INÉDITOS ESTRATEGICAMENTÉ
OIVIDIDOS POR BLOCOS.
APRÉSENTA IÍENS DE MÚLTIPLA
ESCOLHA PARA PROMOVER
DTVERSAS POSSIBILIDADES DE

USO DIDÁTICO. OBJETIVA A
AMPLIAÇÁO DAS
POSSIBILIDADES E PRATICAS DE
ATIVIDADES VOLTADAS PARA O
CONTEXTO DO
OÉSENVOLVIMENTO DAS
HABILIDADES.
CONJUNTO COM JOGOS DE
AVALIAÇÔES, POSSUEM
CARÁTÉR PROCESSUAL É
AVALIAM HABILIDADES
PREVISTAS NO MATERIAL-
APRESENTAM-SE NOS MOLDES
DOS TESTES COGNIÍIVOS DAS
AVALIACÓÉS EXTERNAS,
CONTEúDO: INSTRUÇÔES DE
APLICAÇÃO, BLOCOS DE ITENS E
FOLHA DE RESPOSTA.

OUSUPLEMENÍOS

R$ 6.870.0015 R$ 458,00KIT
Aprendêr

Editora

COM A PRÁTICA OOCENTE NO
USO DE ESTRATÉGIAS DE
ENSTNO E UTILIZAÇÃO DO
I,ATERIAL, ATRAVES DE
coNTEÚDOS SOBRÉ AVAL|AÇÃO
EXTERNA DO SAEB E SOBRÉ
RELACÂO ENSING
npnpúozncEl,t: sucEsrôES
DE ESTRAÍÊGÁS PARA AÇÃO
PEDAGÓGICA OUE ORIENTAM O
TRABALHO COM AS AÍIVIDADES
DO LIVRO DO ALUNO.
SUPLEMENTOS OUESIÔES
BÔNUS, COMPOSTO POR
COLETÂNEA DE ITÉNS AUTORAIS
lNÉDrros ESTRATEGIcAMENTE
DIVIDIDOS POR BLOCOS.
APRESENIA AS RESOLUÇÔES E
COMENTÁRIOS OOS ITENS DÉ
FORMA A POSSIBILIIAR O USO
DIDÁTICo PELO PROFESSOR NA
RETOI,IADA DAS OUESÍÓES,
COM O OBJETIVO DEAMPLIARAS
POSSIBILIDADÉS E PRÁTICAS DE
ATIVIDADES VOLTADAS PARA O
CONÍEXTO
DESENVOLVIMENÍO
HABILIDADES,
AÍIVIDADE FORMAÍIVA, NO
FoRMATo HíBRIDO, COM FOCO
NA APLICABILIDADÉ DOS
MAÍERIAIS EM SALA DÉ AULA.
CARGA HoRÁRA DE 16H/A,
USO DA PLATAFORMA
ELETRÔNICA DE FORMAÇÃO E

oRt
DOcoMCAS,

APOOUE IEM COLABORAÇÃO

DEGUIA
DIDÁTI

oo
DAS

4

R$ 375,00Aprcnder
Edilora

280KtÍ

LN/RO DE ATIVIDADES,
COMPOSTO POR 24 ATIVIDADES
POR SÉGMENTO, AS ATIVIDADES
ABORDAM, DE MODO
INTEGRADO. OS EIXOS:
NúMERos, ÁLGEBRA,
GEOMETRIA, GRANDEZAS E
MEDIDAS, PROBABILIDADÉ E
ESÍATISNCA.
SUPLEMENÍOS OUESTÓES
BÔNUS, COMPOSTO POR
COLETÀNEA DE IÍENS AUTORAIS

KIÍ OE MATERIAL
DrDÁTrco
COMPLEMENTAR ÉM
MATEMÁTICA, PARA os
ESTUDANTES DO 5' ANO,
COM FOCO NAS
HABILIDADES E
COMPETÊNCIAS DA BASE
NACIONAL COMUM
CURRICULAR (BNCC), E
NAS AVALhÇÔES
EXTERNAS OE LARGA

5

É

KIT DE MATERIAL
DIDÁÍIco
COMPLEMENÍAR EM

LINGUAGENS, PARA OS
PROFESSORES DO 5"
ANO, COM FOCO NAS
HABILIDADES E
COMPETÊNCIAS DE
ACORDO COM A BNCC, E
NAS AVALhÇÓES
EXTERNAS DE LARGA
ESCALA (MATRIZ DE
REFERÊNCN _ SAEB),
COMPOSTO POR:

R$ 10s.000,00
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ESCALA (MATRIZ DE
REFERÊNCIA _ SAEB),
COMPOSÍO POR

ESÍRATEGICAMENTE
OIVIDIDOS POR ELOCOS.
APRESENTA ITENS DE I\4ÚLTIPLA
ESCOLHA PARA PROI'OVER
DIVERSAS POSSIBILIDADES DE
USO DIDÁTICO. OBJETIVA A
AMPLIAÇÃO DAS
POSSIBILIDADES E PRATICAS DE
AÍIVIDADES VOLTADAS PARA O
CONTEXTO DO
DESENVOLVIMENTO DAS
HABiLIDADES.
CONJUNTO COM JOGOS DE
AVALIAçÔES, POSSUEM
CARATER PROCESSUAL E
AVALIAM HABILIDADES
PREVISTAS NO MATERIAL.
APRESENTAM-SE NOS MOLDES
DOS TESTES COGNITIVOS DAS
AVALIAÇÔES EXTERNAS,
CONTENDO: INSTRUÇÕES DE
APLICAçÃO, BLOCOS DE ITENS E
FOLHA DE RESPOSÍ4.

IN

15 R$ 532.18 R$ 7.982,70KIT
Aprender

Editora6

KIT DE MATERIAL
DIDÁTICO
COMPLEMENTAR EM
MATEMÁTICA, PARA OS
PROFESSORES DO 5'
ANO. COM FOCO NAS
HABILIDADES E
COMPETÊNCIAS DE
ACORDO COM A BNCC, E
NAS AVALÁçÕES
EXTERNAS DE LARGA
ESCALA (MATRIZ DE
REFERÊNCIA - SAEB),
COMPOSTO POR:

GUIA DE ORI
DIDÁIICAS, COM CONTÉÚDO
OUE APOIEM A COLABORAÇÃO
COM A PRATICA DOCENÍE NO
USO OE ESTRATÉGhS OE
ENSTNO E UTTLTZAçÃO
MATERIAL, ATRAVES
CONTEÚDOS SOBRE AVALIAÇÃO
EXTERNA DO SAEB E SOBRE
REIACÃO ENSINO-
APRENDIZAGEM; SUGESTÓES
DE ESTRATÉGÁS PARA AÇÃO
PEDAGÓGICA OUE ORIENTAM O
TRÀBALHO COM AS AÍIVIDAOES
DO LIVRO DO ALUNO.
SUPLEMENÍOS OUESTÔES
BÔNUS, COMPOSTO POR
COLETÂNÉA DE ITENS AUTORAIS
INÉDITOS ESTRATEGICAMÊNTE
DIVIDIDOS POR BLOCOS.
APRESENTA AS RESOLUÇÔES E
COMENTÁRIOS DOS ITENS DE
FORMA A POSSIBILIÍAR O USO
DIDÁTICO PELO PROFESSOR NA
RETOMADA DAS OUÉSTÔES,
COM O OBJETIVO DEA[,1PLIAR AS
POSSIBILIDADES E PRÁTICAS DE
ATIVIDADES VOLÍADAS PARA O
CONTEXTO DO
DESENVOLVIMENTO DAS
HABILIDADES,
ATIVIDADE FORMATIVA, NO
FORMATO HíBRIDO, COM FOCO
NA APLICABILIDADE DOS
MATERIAIS EM SALA DE AULA.
CARGA HORÁRIA DÉ 16H/A.
USO DA PLATAFORMA
ÉLETRÔNICA DE FORMAÇÃO E

ES

DO
DE

R$ 12.535,05R$ 835.67KtÍ 15

GUIA DE ORIENTAç
PROFESSOR, EM VOLUME
úNrco, coM TEXToS rEóRtcos
E ORIENTAÇÔES PARA USO DO
MATERIAL EM SALA DE AULA.
LIVRO DE ORIENTAÇÓES
LÚDICAS, COM SUGESTÓES DE
JOGOS OUE FAVORECEM O
DESENVOLVIMENTO DAS
HABILIDADES DE LEITURA E
ESCRITA.
LIVRO DE ATIVIDADES PARA
SALA DE AULA, COMPOSTO POR
02 VOLUMES. COM TAREFAS E
ANEXÔS OUE TRABALHEI\4 O

DO

7

KIT DÉ MATERIAL
DIDÁTICO DE LINGUA
PORTUGUESA DO 1' ANO
DO ENSINO
FUNDAI\,IENTAL, PARA OS
PROFESSORES E
COORDENADORES OUE
ATUAM NO PROCESSO DE
LETRAMENTO E
ALFABETIZAÇÃO,
COMPOSÍO POR:
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LETRAMENIO E A
ALFABEflzAÇÃo.
LIVFIO DE ATIVIDADES PARA
CASA, COM TAREFAS OUE
TRABALHEM O LETRAMENTO EA
ALFABEtzAÇÃo.
JOGO DE SUPORTE
PEDAGóGrco, coNTENDo:
CARTAZES EXPOSITORES.
úMINAS DE ARIE, ALGARISMOS
E ALFABETO.
ATIVIDADE FORMATIVA
DESTINADA A PROFESSORES E
COORDENADORES, EM MOOELO
HlBRlDo, coM AUxíLlo DE
PLATAFoRMA ELETRÔNICA E
CARGA HoRÁRrA MINIMA DE
40H/4.

R$ 865,00 RS 12.975,00Aprendeí
Editora

15KIT

GUIA DE ORIENT
PROFESSOR, EM VOLUME
úNtco. coM ÍExros rEóRtcos
E oRIENTAÇÔES PARA USO DO
MATERIAL EM SALA DE AULA.
LIVRo DE ORIENTAÇÓES
LúDtcAS. coM sucESTôES oE
JOGOS OUE FAVORECEI\,I O
DESENVOLVIMENÍO DAS
HABILIDADES DE LEITURA É
ESCRITA.
LIVRO DE ATIVIDADES PARA
SALA DE AULA, COMPOSTO POR
02 VOLUMES, COM TAREFAS E
ANEXOS OUE ÍRABALHEM O
LETRAMENTO E A
ALFABEÍIZAÇÃO,
LIVRO DE AÍIVIOADES PARA
CASA, COM TAREFAS QUE
TRABALHEM O LETRAMENÍO EA
ALFABETzAÇÃO.
JOGO DÉ SUPORTE
PEDAGócrco, coNÍÉNDo:
CARTAZES EXPOSITORÉS,
úMINAS DE ARTÉ, ALGARISMOS
E ALFABETO.
ATIVIDADE FORMAÍIVA
DESTINADA A PROFESSORES E
COORDENADORES. EM MODELO
HiBRrDo. coM AUXlLto DE
PLAÍAFoRMA ELETRÔNICA E
CARGA HoRÁRh MÍNIMA DE
40H/4.

oo

I

KIT DE MATERIAL
DrDATlco DE LINGUA
PORTUGUESA DO 20 ANO
DO ENSINO
FUNDAMENTAL. PARA OS
PROFESSORES E
COORDENADORES OUE
ATUAM NO PROCESSO DE
LETRÂMENTO E
ALFABETIzAÇÃO,
COMPOSTO POR:

R$ 125.669,70230 R$ 546,39KIT
Aprender

Editora

LIVRO DE ATIVIDADES
DESTINADO AO USO EM SALA DE
AULA, COMPOSTO POR 02
VOLUMES, COM TAREFAS E
ANEXOS QUE TRABALHEM O
LETRAMENTO E A
ALFABETIzAÇÃO.
LIVRO DE ATIVIDADES
DESTINADO AO USO EM CASA.
COM TAREFAS QUE TRABALHEM
O LETRAMENTO E A
ALFABETTzAÇÃo.
LIVRO DESTINADO PARA A
FAM|LIA. coM coNTEúDo
EsPEcÍFrco DE oRTENTAÇÃo
PARA A FAMÍL|A, TENDo coMo
REFERÊNC|A o
ACOMPANHAMENTO DA
APRENDIZAGEM DO
ESTUDANÍE.

KIT DÉ MATERIAL
DrDÁTlco DE LINGUA
PORTUGUÊSA PARA OS
ESTUDANTES DO 1' ANO
DO ENSINO
FU N DAM ENTAL,
DESTINADO AO
PROCESSO DE
LETRAMENTO E
ALFABETzAÇÃo,
coMPosÍo PoR:

R$ 53.í,23 R$ 154.926,70Aprênder
Editora

290

^

KIT

KIT DE MATERIAL
DIDÁTICo DE LíNGUA
PORTUGUESA PARA OS
ESTUDANTES DO 2" ANO
DO ENSINO
FUNDAMENTAL,

LIVRO DE ATIVIDADES
DESTINADO AO USO EM SALA DE
AULA, COMPOSTO POR 02
VOLUMES, COM ÍAREFAS E
ANEXOS OUE TRABALHEM O
LETRAMENÍO E A

Z
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DESTINADO
PROCESSO
LÉÍRAMENTO
ALFABETIZAçÃO,
COMPOSTO POR:

AO
DE

E

ALFABETIZAÇÃO,
LIVRO DE ATIVIDADES
DESTINADO AO USO EM CASA,
COM TAREFAS OUE TRABALHEM
O LETRAMENTO E A
ALFABETIZAÇÃO.
LIVRO DESTINADO PARA A
FAMÍLIA, COM CONTEÚDO
ESPECiFTCO DE ORTENTAÇÃO
PARA A FAMILIA. TENDO COMO
REFERÊNCIA O
ACOT'PANHAMENTO DA
APRENOIZAGEM DO
ESTUDANTE.

R$ 125.669,70Aprender
Editora

230 RS 546,39KIT

LIVRO DE ATIVIDADES
DESIINADO AO USO EM SALA DE
AULA. COMPOSTO POR 02
VOLUMES, COM TAREFAS E
ANEXOS QUE TRÂBALHAM A
ALFABEÍIZAÇÃO MATEMÁTICA.
LIVRO DE ATIVIDADES
DESTINADO AO USO EM CASA.
COMPOSTO POR 02 VOLUMES,
COM TAREFAS E ANEXOS QUE
TRABALHAM A ALFABETIZAÇÃO
MATEMÁTICA

11

KIT DE MATERIAL
DIDÁTICO DE
MATEMÁÍICA. DESTINADO
AOS ESTUDANTES DO .I"

ANO OO ENSINO
FUNDAMENTAL, PARA
AUXILIAR NO PROCESSO
DE LETRÀMENTO E
ALFABETIZAçÃO
MATEMÁTICA, COMPOSTO
POR:

R$ 546,39 R$ 158.453,10Apíêncler
Editora

KIT

KIT DE MATERIAL
DIDÁTICO DE
MATEMÁTICA. DESTINADO
AOS ESTUDANTES DO 29
ANO OO ENSINO
FUNDAMENTAL, PARA
AUXILIAR NO PROCESSO
DE LETRÂMENTO E

ALFABETTZÂÇÃO
MATEMÁTICA, COMPOSTO
POR:

LIVRO DE ATIVIDADES
DESTINADO AO USO EM SALA DÊ
AULA, COMPOSTO POR 02
VOLUIIIES, COM TARÊFAS E
ANEXOS OUE TRABALHAM A
ALFABETIZAÇÃO MATEMATICA.
LIVRO DÉ ATIVIDADES
OESTINADO AO USO EM CASA.
COMPOSTO POR 02 VOLUMES.
COM TAREFAS E ANEXOS OUE
TRÀBALHAM A ALFABETIZAÇÃO
MATEMÁTICA

12

R$ 12.709,95R$ 847,33

(

KIT
Aprender

Editora
15

DIDÁNCAS VOL. 1, OUE
CONTEMPLA CONTEÚDOS QUE
COLABORAM COM A
COMPREENSÃO E A REFLEXÃO
CRIÍICA PARA O USO DOS
LIVROS DO ALUNO, DA PRÁXIS
EM SALA DE AULA, BEM COMO
REFERENCIAL TEÓRICO DE
LETRAMENTO E ALFABETIZAÇÃO
MATEMÁTICA,
GUIA DE ORIENÍAÇÔES
DIOÁTICAS VOL, 2, QUE
CONTEMPLA CONTEÚDOS OUE
COLABORAM COM A
COMPREENSÃO E A REFLEXÃO
CRíNCA PARA O USO DOS
LIVROS DO ALUNO, DA PRÁXIS
EM SALA DE AULA, BÉM COMO
REFERENCIAL TEÓRICO DE
LETRAMENTO E ALFABETIZAÇÃO
MATEMÁTICA
JOGO DE CARTAZES
EXPOSITORES.
ATIVIDADES FORMATIVAS
CARGA HORÁRIA MINIMA 40
HORAS/AULA EM MODELO
HIBRIDO, COM FOCO NA
APLICABILIDADE DOS MATERIAIS
EM SALA DE AULA.
USO DE PLATAFORMAS
ELETRÔNICAS DE FORMAÇÃO E

oRtGUIA DE

13

KIT OÉ MATER]AL
DIDÁTICO DE
MATEMÁTICA, DESTINADO
AOS PROFESSORES DO 1"
ANO DO ENSINO
FUNDAMENTAL, PARA
AUXILIAR OS
ESTUDANTES NO
PROCESSO DE
LETRAMENTO E
ALFABETIZAÇÃO
MATEMATICA, COMPOSTO
POR:

R$ 12.705,00Aprender
Editorâ

15

GUIA DE ORIENÍAÇÓES
DIDÁNCAS VOL. 1. OUE
CONÍEMPLA CONIEÚDOS OUE
COLABORÂM COM A
COI\,IPREENSÁO E A REFLEXÃO
CR|TICA PARA O USO DOS

14

KIT DE MATERIAL
DIDÁTICO DE
MATEMÁTICA, OESTINADO
AOS PROFESSORES DO ?
ANO DO ENSINO
FUNOAMENTAL, PARA

--á
7

290

R$ 847,00KIT

/
\
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LIVROS DO ALUNO, DA
EM SALA DE AULA, BEM COMO
REFERENCIAL TEÓRICO DE
LETRAMENTO E ALFABETIZAçÃO
MATEMÁÍICA,
GUIA DE ORIENÍAÇÕES
DIDÁTICAS VOL. 2, QUE
CONÍEMPLA CONTEÚDOS OUÉ
COLABORAM COM A
COMPREENSÃO E A REFLEXÁO
CRITICA PARA O USO DOS
LIVROS OO ALUNO, DA PRÁXIS
EM SALA DE AULA, BEM COMO
REFERENCIAL TEÓRICO DE
LETRAMENTO E ALFABETIZAçÃO
MATEMANCA.
JOGO DE CARTAZES
EXPOSITORES.
ATIVIOADES FORMATIVAS
CARGA HORÁRiA M|NIMA 40
HORAS/AULA EM MODELO
HÍBRIDO, COM FOCO NA
APLICABILIDADE DOS MATERIAIS
EM SALA DE AULÁ.
USO DE PLAIAFORMAS
ELETRÔNICAS DE FORMAÇÃO E

AUXILIAR OS
ESTUDANTES NO
PROCESSO DE
LETRÂMÉNTO E
ALFABETIZAÇÃO
MATEMÁTICA. COMPOSTO
POR:

R$ 8.697,15AprendeÍ
Editora

15 R$ 579,81

(/

KIT

KIT MATERIAL DIDÁTICO
COMPLEMENTAR DE
LÍNGUA PORTUGUESA,
PARA OS PROFESSORES
DO 9.. ANO, COM FOCO
NAS HABILIDADES
DESCRITAS NA BNCC. E
NAS AVALNçÕES
EXTERNAS DE LARGA
ESCALA (MATRIZ OE
REFERÊNCIA DO SAEB),
CONTENDO:

COMPOSTAS POR
CONTEÚDO OUE COLABORAIJ
COM A PRÁTICA PEDAGÓGICA
DO PROFESSOR. COM
ORIENTACÔES E SUGESTÔES DE
INTERÀÇÂO A SEREM
RÉALIZÁDAS COM OS ALUNOS
EM CADA ATIVIDADE,
OBJETIVANDO O TRABALHO COM
A LINGUAGEM, A ORALIDADE, A
LEITUR,A E A ESCRIÍA EM SEU
CARÁTER SOCIAL, HISÍÔRICO,
CULÍURAL, INTERATIVO E
DINÀMICO. NA FORMAÇÁO DE
CONCEITOS CIENTIFICOS
NECESSÁRIOS PARA A
CONSTRUÇÃO DESSES
SABERES, PARA TANTO. ESIA
ORGANIZADA DA SEGUINTE
FORMA: TRABALHANDO OS
GÊNEROS TEXTUAIS DA
COLEÇÃO, HABILIDADES DA
BNCC TRABALHADAS POR
CAMPO E RESPOSTAS DAS
ATIVIDADES POR EIXO/PRÁTICA
DE LINGUAGEM. LIVRO DE
ATIVIDADES, COMPOSTO POR
AÍIVIDADES ORGANIZADAS EM
SEÇÓES, DE ACORDO COM AS
UNIDADES TEMATICAS
DEFINIDAS PELA BASE
NACIONAL COMUM CURRICULAR
(BNCC), PARA SEREM
TRABALHADAS EM SALA DE
AULA, COLABORANDO COM A
APRENDIZAGEM E O
OESENVOLVIMENTO DO ALUNO
ACÉRCA DOS SABERES
NECESSÁRIOS PARA ATUAR DE
FORMA AUTÔNOMA COMO
LEITOR E ESCRITOR DENTRO E
FORA DO CONTEXTO ESCOLAR,
DÉ FORMA CRIATIVA,
INTERATIVA, CRITICA E
REFLEXIVA. ATRAVES DE
SEOUÊNCIAS DIDÁTICAS COM
ATIVIDADES ENVOLVENDO OS
DIVERSOS GÊNEROS TEX|UAIS,
DISTRIBUíDAS EM PRÁTICAS DE

E ORI

15

7
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LINGUISTICA./SEMIÓTEA E
PRODUÇÃO DE TEXTOS, A
APLICAÇAO DAS ATIVIDADES
OEVE SEGUIR ROTINA SUGERIDA
E SER PLENAMENTE
COMPATIVEL COM O USO DOS
LIVROS ADOTADOS PELO
PROGRAMA NACIONAL DO LIVRO
DrDÁnco (PNLD).
SUPLEMENTO DÉ QUESTÔES.
COMPOSTO POR ATIVIDAOES
COMPLEMENTARES COM
EXERCÍCIOS FUNDAMENTAOOS
NAS AVALhÇÔES EM LÁRGA
ESCALA DO SISTEMA DE
AVALIAÇÀO DA EDUCAÇÃO
BASICA (SAEB).
CONJUNTO DE JOGOS DE
AVALnÇÔES, COMPOSÍO POR
UNIDAOES, TENDO COMO
OBJfiIVO PROPICIAR A
AVALIAÇÃO DO PROCESSO DE
APRENDIZAGEM DOS
ESTUDANTES COM RELAÇÀO ÀS
HABILIDADES PREVISTAS A
PARTIR DO TRABALHO COM OS
DESCRITORES DA MATRIZ DE
REFERÊNCh DO SAEB- AS
RESPOSTAS DO INSTRUMENTAL
AVALIAÍIVO (PROVAS) DEVEM
POSSIBILITAR A TABULAÇÃO
AÍRAVÉS DE PLATAFORMA
DIGITAL,
ATIVIOADES FORMATIVAS
CARGA HORÁRIA MINIMA í6
HORÂS/AULAS, EM MODELO
REMOTO COM FOCO NA
APLICABILIDADE DOS MATERIAIS
EM SALA DE AULA. USO DE
PLATAFORMAS ELETRÔNICAS

LEITURA,

OE

R$ 8.556,4516

KIT MATERIAL DIDÁTICO
COMPLEMENTAR DE
MAÍEMATICA, PARA OS
PROFESSORES DO 9.O

ANO, COM FOCO NAS
HABILIDAOES DESCRITAS
NA BNCC. E NAS
AVALIAçÓES EXTERNAS
DE LARGA ESCALA
(MATRIZ DE REFERÊNCA
DO SAEB). CONTENDO:

COMPOSTO POR
CONTEÚDOS OUE COLABORAI'
COM A PRÁTICA PEDAGÓGICA
OO PROFESSOR, COM
ORIENTAÇÕES E SUGESTÔES DE
INTERAÇAO A SEREM
REALIZADAS COM OS ALUNOS
EM CADA ATIVIDADE.
OBJfiIVANDO O TRABALHO COM
A LINGUAGEM MATEMATICA EM
SEU CARÁTER SOCIAL
HISTÔRICO, CULTURÂ1,
INTERATIVO E DINÁMICO. NA
FORMAÇÁO DE CONCEITOS
CIENTIFICOS NECESSÁRIOS
PARA A CONSTRUÇÁO OESSES
SABERES, PARA TANTO, ESTA
ORGANIZADO DA SEGUINTE
FORMA: TRABALHANDO AS
UNIDADES TEMÁÍICAS DA
COLEÇÃO, HABILIOADES DA
BNCC TRABALHADAS POR
CAMPO, RESPOSTAS DAS
ATIVIDADES NO EIXO,/PRÁTICA
DE LINGUAGEM MATÊMÁTICA
(NÚMEROS, ÁLGEBRA,
GEOMEIRIA, GRANDÊZAS E
MEOIOAS,
LIVRO DE ATIVIDADES,
COMPOSTO POR ATIVIOADES
ORGANIZADAS EM SEÇÔES, DE
ACORDO COM AS UNIOADES
TEMÁTICAS DEFINIDAS PELA
BASE NACIONAL COMUM

EOR

KIT
ApÍêndêí

Editora
R$ 570,4315
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1.3.1. A aquisiçâo do ob.ieto será conforme condiÇÕes, quantidades e exigências estabelecidas neste
instrumento.
1.3.2. Descrições mínimas conforme planilha supracitada.
1.3.3. O objeto desse teÍmo dê referência enquadra-se na categoria de bens ê serviços com
que trata a Lei no 14.13312021, por possuir padrões dê desempenho e caÍacteristicas geÍais e
especÍficas usualmente encontradas no mercado, podendo ser licitado por meio da modalidade Pregâo.
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CURRICULÂR (BNCC) PARA
SEREM TRÂBALHADAS EM SALA
DE AULA, COTABORANDO COM A
APRENDIZAGEM E O
DÉSENVOLVIMENTO DO ALUNO
ACERCA DOS SAAERES
NECESSÁRIOS PARA ATUAR DE
FORMA AUTÔNOMA COMO
LEITOR E ESCRITOR
MATEMÁTICO DENTRO Ê FORA
DO CONTEXTO ESCOLAR, DE
FORMA CRIATIVA, INTERÂÍIVA,
CRITICA E REFLEXIVA, AÍRAVÉS
DESEQUÊNClAS DIDÁTICAS COM
ATIVIDADES ENVOLVENDO AS
DIVERSAS EXPERIÊNChS E
CONHECIMENTOS
MATEMÁTICOS EM UNIDADES
TEMÁTICAS, DISTRIBUIOAS EM
PRÁTICAS SOCIAIS DE
LINGUAGÉM MATEMÁTICA COI/I
O USO DA LINGUAGEI'
SIMBÓLICA, DA
REPRESENTAÇ-ÃO E DA
ARGUMENTAÇAO. A APLICAÇAO
OAS AÍIVIDADES DEVE SEGUIR
ROTINA SUGERIDA E SER
PLENAMENTE COIúPATIVEL COM
O USO DOS LIVROS ADOTADOS
PELO PROGRAMA NAC!ONAL DO
LIVRO DIDÁTICO (PNLD)-
SUPLEMENTO DE OUESTÔES,
COMPOSTO POR ATIVIDADES
COMPLEMENTARES COM
EXERCíCIOS FUNDAMENTADOS
NAS AVALhÇÕES EM LARGA
ESCALA DO SISTEMA DE
AVALhÇÃO DA EDUCAÇÃO
BÁSICA (SAEB).
CONJUNTO OÉ JOGOS DE
AVALhÇÔES, COMPOSTO POR
UNIDADES, IENDO COMO
OBJETIVO PROPICIAR A
AVALIAÇÃO DO PROCESSO DE
APRENDIZAGEM DOS
ESTUDANIÉS COM RELAÇÃO ÀS
HABILIDADES PREVISTAS A
PARTIR DO
TRABALHO COM OS
DESCRITORES DA MATRIZ DE
REFERÊNCIA DO SAEB. AS
RESPOSÍÂS DO INSTRUMENTAL
AVALIATIVO (PROVAS) OEVEM
POSSIBILITAR A ÍABULAçAO
ATRAVÉS DE PLATAFORMA
DIGIÍAL.
ATIVIDADES FORMATIVAS
CARGA HORÁRIA MÍNIMA í6
HORAS/AULAS EM MODELO
REMOTO COM FOCO NA
APLICABILIDADE DOS MATERIAIS
EM SALA DE AULA. ÚSO DE
PLATAFORMAS ELETRÔNICAS

EADE
R$ t.075.750,50FUNDAMENTALTOTAL LOTE 02 . ED
R§ í.565.501,50TOTAL GERÂL:

1.3.4. O objeto desta contratação náo se enquadra como sendo de bem de luxo
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1.3.5. Os itens, objeto desta contrataçâo, sâo caractêrizados como comuns, conforme jusügcãti VA

IC
e

a,

constante do Estudo Técnico Prêliminar
1.3.6. O contreto oÍerece maior detalhamento das regres que serão apl
contratação
1.3.7. A empresa vencedora deverá epresentar, junto a ficha técnica,
os itens que permitam a perfeita identificação e/ou qualificação do objeto.
1.3.8. Serão de responsabilidade êxclusiva da empresa contratada os custos com tran s porté
quaisquer outros encargos decorrentes da entrega do material, inclusive da mão de obra empregada.

1.4. Resultado Espêrado Com a execução desta contratação, espera-sê garantir o fornecimento
contÍnuo, regular e de qualidade de livros pedagógicos para toda a rede municipal de ensino,
contribuindo diretamente para:
. o aprimoramento do processo de ensino-aprendizagem;
. a uniformização dos conteúdos e práticas pedagógices;
. o apoio ao corpo docente e discente; e
. o cumprimento das metas e objetivos previstos no Pleno Municipal de Educação.
1.4.1. Garantia do Produto: Prazo de garantia será o de fábrica, náo podendo ser inferior ao da Lêi

8.078 de 1'll09/90 do Código de Defesa do Consumidor.

1.5. JUSTIFIVATIVA DO AGRUPAMENTO POR LOTE.
1.5.1. Fundamentação Legal e Principiologia: A presente opção pelo agrupamento de itens em lotes
fundamenta-se no art. 40, inciso V, alínea "b" da Lei n" 14.1331202'1, que estabelece que o parcelamento

deve considerar a viabilidade técnica e econômica da contrataçâo. A medida visa assegurar a
observância aos princÍpios da eÍciência e economicidade, evitando a Íragmentação excessiva que

comprometeria a integridade do objeto-
1.5.2. Viabilidade Técnica e lntegridade Qualitative: A contratação por lote .iustifica-se pela

necessidade de preservar a integridade qualitativa e a padronizaçáo dos serviços/bens. Conforme o
entendimento consolidado pelo TCU (Súmula n" 247), o parcelamento do objeto é obrigatório quando for
técnice e economicamente viável e não houver prejuÍzo para o conjunto a ser licitado. No caso em tela,
a divisão entre vários prestadores implicaria em:

Descontinuidade da padronizeção: Risco de heterogeneidadê técnica na execução.

Dificuldades gerenciais: Ônus administrativo desproporcional para a fiscalizaÉo de múltiplos
contratos.

1.5.3. Eficiência e Economia dê Escala: O agrupamento permite a obtenção de economia de escala,
reduzindo os custos unitários e logísticos, o que atende à finalidade de selecionar a proposta mais
vantajosâ pare a Administragão. A gestão centralizada em um único fornecedor por lote otimiza o controle
de qualidade e a celeridade pÍocessual, em consonáncia com o Acórdáo 129712015-PlenàÍio do TCU,
que preza pela eÍiciência operacional.
1.5.4. Natureza do Objeto: Os itens que compÕem o lote formam um todo unitário e interdependente. A
sepâreçâo destes itens poderia lêvãr à perda da economia de escala e ao aumento dos custos indiretos,
conforme verificado no Estudo Técnico Preliminar (ETP).
í.5.5. Carátêr Gomum: Ressalte-se que os bens/serviços são ceracterizados como comuns, com
padrÕes de desempenho e qualidade objetivamente definidos, nos termos do art. 6o, inciso Xlll da Lei no

14j33D021.

2. DA FUNOAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÂO DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO

2.1. A descrição da necessidade encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3. DA DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA OO OBJETO
E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1 . A descrição da soluÉo como um todo encontra-se pormenorizada em tópico especÍfico dos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
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4. DOS REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO ;" t \ q z
4.1. os requisitos da contratação encontram-se pormenorizada em tópico específico do$rÊÀ&l;p- l
Técnicos Preliminares, apêndicé deste Termo de Referência. t, *Z §

atrlÍ,c,..
5. DO MODELO DE EXECUçÂO CONTRATUAL

5.1. O prazo de entrega do(s) item(ns) é de até 15 (quinze) dias, contado da emissão de Requisição
formalizada pelo Contratante, em quantitativo especiÍicado pelo Contratante.
5.2. Caso não seja possível a entrega ne data avençada, o contÍatado deverá comunicar as ÍazÕes
respectivas com pelo menos 03 (três) dias de antecedência para que o pleito de prorrogação de prazo
seja analisado pela contratante, ressalvadas situaÇões de caso Íortuito e ÍoÍça meior.
5.3. Os bens deverão ser entÍegues na Secretaria Municipal de EducaÉo, localizada na Rua Francisco
Augostinho, n" 298, Bairro Centro, Fortim - CE.

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e
as normas da Lei n' 14.133, de 2021, e cada partê responderá pelas consequências de sua inexecuÇáo
total ou parcial (caput do art. í15da Lei n'14.í33, de 2021\.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisaÉo ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será proÍrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila (§ 5'do art. 115 da Lei n' 14.133, de2021).
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal Íormalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para
esse Íim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante do Contratado pâra adoçáo de providências
que devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade convocará
o representante do contratado para reunião inicial para apresentaçáo do plano de fiscalizaçáo, que
conterá informaçÕes acerca das obrigaçóes contratuais, dos mecanismos de fiscalizaçáo, das estratégias
para execução do objeto, do plano complementar de execuÇão do contÍatado, quando houver, do método
de aferição dos resultados e das sançÕes aplicáveis, dentre outros.

6.6. Fiscalização

6.6.1. A execução do contÍato dêvêrá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (caput do art. 117 da Lei n' '14.133, de2021).
6.6.2. O Íiscaltécnico do contrato acompanhará a execuçâo do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condiçÕês estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administraqáo.
6.6.3. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execuÇão do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularizagão das
faltas ou dos defeitos observados;
6.6.4. ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o Íiscal técnico do contrato emitirá notificações
paÍa a corÍeçáo da execução do contrato, determinando prazo paÍa a correçáo;
6.6.5. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situaçâo que
demandar decisão ou adogão de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso.
6.6.6. No caso de ocoÍrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
Íscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
6.6.7. O fiscal têcnico do contrato comunicará ao gestor do contÍato, em tempo hábll, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à pÍorrogação contratual.
6.6.8. O fiscal administrativo do contrato veriÍicará a manutençáo das condições de habilitação da
contratâda, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
necessáÍio
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6.6.9. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do côntrato
atuará tempestivamente na soluçáo do problema, rêportando ao gestor do contrato para que Jomu=1..
providências cabívêis, quando ultrapassar a sua competência
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6.T.l.OgestordocontratocoordenaráaatualizaÇáodoprocessodeacompanhamentoefi*alizaçáoSlí.-
contrato contendo todos os registros formais da execuÇão no histórico de gerênciamento do eontrÉ3*-
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alteraçôes e das prorrogaçÕes contráluais,

elaborando relatório com vistas à vêrificaÇão da necessidade de adequações do contrato para Íns de

atendimento da finalidade da administragão.
6.7.2. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condiçóes de habilitação da contratada,
para fins ãe empenho de despesa e pagamento, e anotará oS problemas que obstem o fluxo normal da
liquidagão e do pagamento da despêsa no relatório de riscos eventuais.
6.7.3. O gestor do contrato acompanhará os rêgistros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrêncÉs relacionadas à execuÇão do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
6.7.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliaçáo realizada pelos Íiscais técnico,

administiativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigaçÕes assumidas pelo contratado, com menÉo
ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento
de obrigaçÕes.
6.7.5. ó gestor do contrato tomará providências para a Íormalização de processo administrativo de

responsabilização para Íins de aplicaÇão de sançÕes, a ser conduzido pela comissão de que tratâ o art.

1sti da Lei n. 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

6.7.6. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos

objetivos que tenham .lustificado a contrataÇâo e evêntuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administração.
6.7.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinentê ao setor de cont[atos para a

Íormalizaçâo dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e
gestão nos termos do contrato.

7. DOS CR|TÉR|OS DE MEDIçÃO E OE PAGAMENTO

7.1. Recêbimento

7.í-'1. OS bens serãO Íecebidos pÍovisoriamente, de íorma Sumária, no ato da entrega, juntamente com

a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento ê

Íiscalização do contrato, para êfeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta.
7.1 .2. Os bens poderáo ser rejeitados, no todo ou em parte, quando êm desacordo com as especiÍicações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituÍdos no prazo de 05 (cinco)

dias, a contar da notificaçâo do contÍatado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no ptazo de 30 (kinta) dias, a contar do Íecebimento da nota
Íscal ou instrumento de cobrânça equivalente pela AdministraÉo, após a vêrificação da qualidade e
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.
7.1 .4. Para as contrataçôes decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata

o inciso ll do art. 75 da Lêi n'14.133, de2021,o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até
30 (trinta) dias.
7.1.5. O prazo para recebimento deflnitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justiÍicada,
por igual perÍodo, quando houver necessidade de diligências para a aferiÉo do atendimento das
exigências contratuais.
7.1.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n" 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para

emissâo de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execuçâo do objeto, pa ra efei
liquidaÇão e pagamento.
7.1.7. O p.azo para a solução, pelo contratado, de inôonsistências na execução do objeto
saneamento da nota Íiscal ou instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração

a
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7.2. Liquidação
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daçáo de despesa, não será computado para os fins do recebimentq\ ^i,.,..

7.1.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez Fit'ele
segurança do serviço nem a responsabalidade ético-profissional pela perfeita execuçâo do contrato.

ó

s
FI,S

é

7.2.1. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobranÇa equivalente, correrá o prazo de dez dias útei§l
para fins de liquidagáo, na forma deste seçáo, prorrogáveis por igual perÍodo.
7.2.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contrataçôes decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite
de que trata o inciso ll do art. 75 da Lei n' 14.133, de 2021.
7.2.3. PaÍa fins de liquidaçâo, quando cabÍvel, o setor competente deverá verificar se a noia fiscal ou
instrumento de cobrançe equivalente apresentado êxpressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:

a) - o prazo de validede;
b) - a datia da emissáo;
c) - os dados do contrato e do órgáo contratante;
d) - o perÍodo respectivo de execução do contreto;
e) -ovalorapagar; e

D - eventual destaque do valor de retenções tributárias cabÍveis.
7.2.4. Havendo erro na apresentaçáo da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça e liquidaÉo da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularizagão da

situação, sem ônus ao contratante;
7.2.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompenhado
da comprovação da regularidade fiscal, constatada por mêio de consulta junto ao cadastro de
fornecedores ou no registro Édastral uniícado disponível no SICAF, Portal Nacional de Contrataçôes
Públicas (PNCP) ou, na impossibilidade de acesso ao refeÍido Sistema, mediantê consulta aos sÍtios
eletrônicos oficiais ou à documentaçâo mencionada no art.68 da Lei n' 14.'133, de2021.
7.2.6. A Administração deverá realizar consulta ao o cadastro de fornecedores ou no registro cedastral
unificado disponÍvel no Portal Nacional de ContretagÕes Públicas (PNCP) para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitaçáo exigidas no edital;
b) identificar possÍvel razâo que impeça a participaçáo em licitagâo, no âmbito do órgâo ou

entidade, que implique proibiçáo de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas.

7.2.7. Constatando-se, junto o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral unificado disponÍvel no

Portel Nacional de Contrataçôes Públicas (PNCP), a situação de irregularidade do contratedo, será
providenciada sua notiÍicaçáo, por escrito, paÍa que, no prazo de 5 (cinco) dias Úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, aprêsente sua defesa. O prazo pode[á ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério do contratante.
7.2.8. Náo havendo regularizaçáo ou sendo a defesa considereda improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a sêr efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para gârantir o recebimento de seus créditos.
7.2.9. Persistindo a irreguleridade, o contratante deverá adotar as medidas nêcessárias à rescisão
contratuâl nos autos do processo edministrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
deÍesa.
7.2.10. Havendo a efetiva execuçâo do obieto, os pagamentos serâo realizados normalmênte, até quê

sê dêcida pela rescisâo do contrato, caso o contratado náo regularize sua situaÉo junto ao o cadastro
de fornecedores ou no registro cadestral uniÍicado disponível no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP)

7.3. Pagamento

7.3.1. Em atendimento ao inciso Vl do art. 92 da Lei Federal n' 14.133 de 1' de abril de 202'1, o
pagamento será eÍetuado no prazo de até 15 (quinze) dias contados da finalizaçáo da liquidaçáo da
despesa.
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7.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado seráo atualizados- lC,ê.

aplicaÇão do Índice IGPM de correçáo monetária
amento até a data de sua efetiva realizaÇão, me$'ante

l-
monetariamente entre o termo final do prazo de pag ôr

o7.3.3. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agênciajé conta ?/
corrente indicados pelo contratado.
7.3.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitide a ordem ba
pagamento.

para

7.3.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável,
conforme o caso.
7.3.6. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serâo retidos na
Íonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos ne legislação vigente.
7.3.7. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n'
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abÍangidos por

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorêcido previsto na reÍerida Lei

Complementar.

7.4, Antecipação de pagamento

7.4.1. A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciâr sensível economia de recursos
ou se representar condição indispensável para a obtenção do bem, conforme determina o § 1'do art.

145 da lei Federal n' 14.133121.

8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÁO DO FORNECEDOR

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitaçáo, na modalidade
PREGÃO, sob a forma eletrônica, com adoçâo do critério de julgamento pelo Menor Preço, por Lote,

modo de disputa Aberto.
8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

8.2.1. Habilitação Jurídica

8.2.1.í. Pêssoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, poÍ Íorça de lei, tenha
validade para fins de identificeção em todo o ten'itório nacional;
8.2.1.2. Empresário individual: inscriçâo no Registro Público de Empresas Mercantis, a caÍgo da Junta
Comercial da respectiva sede;
8.2.1 .3. Microem p rêen lndividual MEI: CertiÍlcado da Cond ição dê Microempreendedor
lndividual - CCMEI, cuja aceitagão Íicará condicionada à veriÍicação da autenticidade no sítio
https://www. gov. br/empresas-e-negocios/pt- br/empreendedor;
8.2.1.4. Sociedade empresária sociedade limitada nioessoal - SLU ou sociêdade identificada

;H
qul rci

como empresa r ndividual de resDonsabilidade li itada EIRELI: inscrição do ato constitutivo,
estâtuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.2.1.5. Sociedade empresá ria estranqeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade fêderativa onde se
localizar a filial, agência, sucursalou estabelecimento, a qualserá considerada como sua sede, conÍorme
lnstrução Normativa DREI/ME n' 77 , de 18 de março de 2020.
8.2.'1.6. Sociedade simples: inscrigão do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administÍadores;
8.2.1 .7. Filial, sucursal ou aoência de sociedade simDles ou emoresafla: Inscrição do ato constitutivo
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil
das Pessoas JurÍdicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz.

8.2.2. OS DOCUMENTOS APRESENTADOS DEVERÂO ESTAR ACOMPANHADOS DE TODAS
ALTERAçÕES OU DA CONSOLIDAÇÃO RESPECTIVA. "t/
8.2.3. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista
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8.2,4. Qualificação Econômico-Financeira

8.2.4.1. Certidâo negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante (inciso ll do art. 69

da Lei n" 14.133, de 2021)l
8.2.4.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício (DRE), Índices Contábeis, Notas

Explicativas e demais demonstraçÕes contábeis (DLPA) dos 2 (dois) últimos exercícios sociais

respeitando a data limite de apresentação prevista em lei, considerando a abertura do certame,

devidamente registrado na Junta Comercial (inciso I do art.69 da Lei n'14.133, de 2021) e assinado por

contador registrado no Consêlho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da

empresa, vedada a sua substituiçâo por balancetes ou balanços provisório;

8.2.4.2.1.lndices de Liquidez ceral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores
a 1 (um, obtidos pela aplicaçâo das seguintes fórmulas:
a) Lrquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) (Passivo Circulante + Passivo

Não Circulante);
b) Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) (Passivo Circulante +Passivo não Circulente); e
c) Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) (Passivo Circulante).

8.2.4.3. As empÍesas criadas no exercício flnanceiro da licitação deveráo atender a todas as exigências
da habilitaçáo e poderão substituir os demonstrativos contábeis Pelo balanço de abertura
8.2.4.4. Oa documentos referidos acima limitar-se-âo ao último exercício no caso de a pessoa jurÍdica

ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;
8.2.4.5. Os documentos referidos acima deveráo ser êxigidos com base no limite definido pela Receita
Federal do Brasil para transmissão da Escrituraçáo Contábil Digital - ECD ao Sped.
8.2.4.6. Caso o licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos indices de Liquidez

Gerat (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitaçáo capital
mínimo ou patrimônio lÍquido mÍnimo de 10% do valor total estimado da contrataçáo.
8.2.4.7. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências
da habilitaÇão e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abêrtura. (Lei n' 14.'133,

de 2021 , art. 65, §1').
8.2.4.8. Os Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário e suas devidas autenticações, referente
aos 02 últimos anos. Não será necessá
considerado o conteúdo do Livro Diáno,
registrado na Junta Comercial.

rio o envio do Livro Diário completo, asstm como nao

Prefeilura Municipal dê FoúimlCE - Vila da Paz, Bloco D, nô 40, Cenko - Fortim/CE
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8.2.3.1 . Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pêssoas JuÍídicas (CNPJ) ou no Cada;tro 9" I B 1 t
Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; I , :-ÀV-Z '

8.2.3.2. Prcva de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cêrtidáo -,,/ s-'

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receitâ Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geraffi
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas edministrados, inctusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta n" 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e de
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
8.2.3.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.2.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidáo negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da

Consolidaçáo das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n' 5.452, de 1'de maio de 1943;

8.2.3-5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/MunicipauDistrital relativo ao domicílio

ou sede do fornêcedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objelo contratual;

8.2.3.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Municipal/Distrital do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
8.2.3.7. Caso o fornecedor seje considerado isênto dos tributos estaduais/municipais ou distritais
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declareçâo da Fazenda respectiva do sêu domicílio ou sede, ou outra equivalênte, na forma da lei.

8.2.3.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

beneÍícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. '123, de 2006, estaÍá dispensado
da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal-

tl
somente o que foi solicitado no item 8.2.4.8, devid

será

€
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c) O índice de Solvência Geral (lSG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos
(totais), para pagamento do total de suas dividas. Envolve além dos recursos lÍquidos, também os
permanentes. Para os três Índices colacionados (lLG, lLC, SG), o resultado "= ou >í" é recomendável à

comprovação da boa situação Íinanceira (o que demonslraria um equilÍbrio nas contas da companhia),
sendo certo que, quanto maior o resultiado, melhor, em tese, seria a condiÉo da empresa. Mas há
exceções.

>> Justifice-se tal exigência, tendo como base os meios técnicos, usuais e costumeiros de aplicabilidade
destas fórmulas, e assim, fcando comprovado que a exigência dos Índices se Íaz necessário ante a
comprovagão da capacidade econômico-financeira do (a) empresa (s) participante (s) na perspectiva de
execução dê um possÍvel futuro contrato com a Administraçâo Pública. Logo, entênde-se quê as
exigências acima, atendem aos padróes de requisitos demandados neste edital, pois o atendimênto
quantas as taxas apresentadas demonstram, em tese, e saúde e a solidez financeira da participante,

bem como foi calculedo com base no Acórdão 5026/2010-Sêgunda Câmara-TCUl Relator: AUGUSTO
SHERMAN.

Prefeitura Municipal de Foíim/CE - Vila dâ Paz, Bloco O, no 40, Centro - Fortim/CE

direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas de curto prazo, sendo q

Resultado da Liquidez Corrente:
-Maior que 1: Resultedo quê demonstra folga no disponivel para uma possÍvel liquidaÇáo des
obrigaçÕês.
§e igual a 1: Os valores dos direitos e obrigaÇÕes a curto prazo são equivalentes.
-Se menor auê 'l: Náo haveria disponibilidade suficientes para quitar as obriagacões a curto prazo, caso
fosse preciso.

u

8.2.5. QualiÍicação Técnica:
8.2.5.1. Comprovação de êxpêriência na execução de objeto de mesmo ceráter e de igual complexidade
ou superior, por meio de um ou mais "Atestados" e/ou "CertidÕes" fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s)
de direito público ou privado em nome da empresa ou do seu sócio/titular.

8.2.6. Declarações complêmentares de apresentação obrigatória:
l. DeclaraÇão de pleno cumprimento dos requisitos de habilitação.
ll. Declaraçáo de que cumpre as exigências de reseÍva de cargos para pessoa com deÍiciência e para
reabilitado da Previdência Social, previstãs no art. 93 da Lei n'8.213/1991.
lll. Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, declaração subscrita por
representante legal do licitante aÍirmendo o seu enquadramento nos critérios previstos no artigo 30 da
Lei Complementar Federal n' 123/2006, bem como sua não inclusão nas vedaçÕes previstas no mesmo
diploma lêgal.
lV. Se o licitante Íor revendedor ou distribuidor, deverá apresentar carta de solidariedade emitida pelo
fabricante/editora, que assegure a execução do contrato. (Art.41, inciso lV, da Lei 14.13312021]..
8.2.6.1. Os documentos exigidos para fins de habilitação serão apresentedos por meio eletrônico, via
Sistema BBMNET.
8.2.6.2. Havendo dúvida sobre a veracidade do documento, será exigida a apresentaÉo dos originais
não digitais.

8.3. Eventual inabilitagâo do licitante será considerada para fins de apuração da veracidade das
informaçóes prestadas na declaração de cumprimento aos requisltos de habilitaÉo, conforme o art. 63,
f, da Lei n' '14.13312021.
8.4. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declareção de que suas propostas
econômicas compreendem a integralidade dos custos pera atendimento dos direitos trabalhistas
esseguredos na Constituição Fedêrel, nas leis trabalhistes, nas normas inÍralegais, nas convençÕes
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das pÍopostas.
8.5. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de
certidÕes constitui meio legal de prova, para Íins de habilitaçâo.
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10. JUSTIFICATIVA DA NÁO EXCLUSIVI DADE DA PA CIPCÃO DE M E EPP

8.6. Os documentos adicionais exigidos paÍa habilitação serão enviados por meio do sistema, em'Íorm alo. n n-
digital, no prazo estipulado pelo pregoeiro. . 1õ )
a.7. npOs a vinculação dós documentos para habilitaçáo, não será permitida a substituição- bü'-€5-v-1 --

epresentaçâo de novôs documêntos, salvo em sede de diligência ç./ '
B.B. CompiementaÇão de informaçÕes acerca dos documentos iá apresentados pelos licitantes e dêSdêtr- '

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

ti.9. Atuatizaçâo de documentos cu.ia validade tenha êxpirado após a data de recebimento das propostas;

8-10. Na anáise dos documentos àe habilitação, a agente de contratação/pregoeira poderá sanaÍ erros

ou falhas, que neo afterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante.decisão

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eÍicácia para fins de habilitação e

classificaÇão.
8.11. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuraçâo de uma

proposta que atenda âo presente edital.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
g.1. Os valores estimados da contratação, unitários e totais, com as respectivas memÓrias de cálculos,

já estão demonstrados no subitem 1.3 deste Termo de Referência, obtidos mediante pesquisa de preços

iealizada pelo Sêtor de Compras, responsável o Sr. José Roberto Xavier Antunes, designado

devidamenie sob portaria no 2Oi5.O1 .02.01Ot2025, cuja documentaçáo está anexa aos autos no Estudo

Técnico Preliminar - ETP, perte integrante do presente Termo de ReÍerência

10.1 . A redaÇão do novel art. 47, da Lei Compl emêntar no 123/06 estabelêce um deve

seja, nos certames públicos deflagrados há de se dar preferência à contrataÉo de

empresas de pequeno porte sediadas local ou reg ionalmente, independentemente de q

r de prioridade, ou
microempresas e
ualquer Iegislação

específica editada pelo ente licitante.
10.2. Justifica-se a não realizaÇão de exclusividade e de cotas reservadas no presente certame, qual

seja, para Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte pelo fato de que, a exclusividade apesar dos

itens que forem estimados, abaixo de R$ 8O.OOO,O0 (oitenta mil reais), e dos itens que estiverem

estimados acima de R$ 8O.O0O,oO (oitenta mil reais), serem separados por cotas, poderá representaÍ
prejuÍzos ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado de acordo com os seguintes motivos:

i0.3. O tratarento diferenciado e slmplificado para as microempresas e empÍesas de pequeno porte nâo

tem se mostrado vantajoso para a administração pública municipal, principalmente em municÍpios e

órgãos de pequeno e mádio portê. Posto que é comum em licitaçÕes para bens divislveisquê em havendo

coias, qre se verifique a cotação com preços diÍerentes para os mesmos itens licitados em cotas

diferentes;
10.4. Há casos em que os preços são divergentes cotados por êmpresas diferentes, de categorias

tributárias diferentes, ou mesmo ôptantes pelo simples nacional, mas de tipos societários diferentes e há

casos em que a diferença de valores cotados ocorre até para mesma empresa, sendo esta ME ou EPP,

quando participa dos dois lotes ou itens em cotas diferentes;
iO.S. Saiiente-se que tais situaçÕes podem Íêpresentar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser

contratado, causando atrasos processuais para as adequações de preços, assim como o transtorno de

ter que se lidar com dois valores distintos para o mesmo item ou lote, muitas vezes frustrando-se
licitaçôes ou contrataçôes, por atrasos em entregas de itens ou mesmo rescisÔes contratuais, além da

Administraçáo não ter suas necessidades atendidas a contento;
10.6. Outro fator impoÍtante é a garantia nos editais de licitaçáo do Município de Fortim, do cumprimento
das normas contidas nos Art's. 42 a 45 da Lei n' 12312006 e suas alterações, especificamente no que

pertine a garantia da apresentaÇão da regularidade fiscal apenas para a assinatura do contrato ê na

ocorrência do empate ficto previsto nos Art's 44 e 45 da referida norma legal;

10.7. Nâo se desconhece que a razão de ser da norma é promover o desenvolvimento econômico e

social no âmbito local e regional, a ampliação da êficiência das políticas públicas ê o incentivo à inovação

tecnológica (artigo 47 da LC no 123106). Contudo, esta disposição deve ser interpretad_a à luz da

Constitr]içao'feOãral, da Lei no14.í33/21 (que estabelece normas gerais sobre licitaçÕes). A ConstituiÇâo

Federal frevê expressamente que no processo licitatóÍio deve ser assegurada igualdade de condições a

todos os concorrentes, ao passo que a Lei de LicitaçÕes dispõê que este se destlna a gaÍantir a

observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a
administraçáo e a promoçáo do desenvolvimento nacional sustentável;

rH;1
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10.8. O que se observa é que a Lei Compl ementar 123I2OOG visa ampliar a participaÇão das ME/EPP

nas licitaçÕes, mas não elevar a hipossuflciê ncia econômica das mesmas acima do interesse pÚblico

Dessa forma, é impoÍtante sopesar princípios pertinentes ao presentê certame como o da

competitividade, da economicidade e da eficiência, busca ndo-se a "proposta mais vantajosa para a

administração' conforme é vislumbrado na Lei n. '14.133/21.
s*
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11. DA MINUTA DO TERMO DE CONTRATO -
CoNTRATO N ............

4. CLÁUSULAQUARTA.SUBCONTRATAçÃO
4.1. Nâo será admitida a subcontratação do objeto contratual

5. CLÁUSULA QUINTA. PAGAMENTO
5.1. PREÇO

5.1.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....)

t-r-

FL
c
ç-

1_

A Prefeitura Municipal de Fortim lnscrito no CNPJ No , com sede à Rua

-CE, neste ato representado(a) pelo(a) ... (cargo e nome),

nomeado(a) pela Portaria no de de 20 doravantê denominado
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no

sediado(a) na . ,em doravante designado CONTRATADO, neste

ato representada por . .. (nome e funçâo no contratado), conforme atos constitutivos

da empresa OU procu ração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no PÍocêsso no

êem observância às disposições da Lei no 14.133, de 2021 e do Decreto Municipal

no 113612023, de 27 de dezembro de 2023, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente

do Pregão Eletrônico n /..., mediante as cláusulas e condiçÕes a seguir enunciadas

í. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de
-CE, nas condições estabelêcidas no Termo de Referência.
'1.2. Objeto da contratação:

ESPECIFICAÇÃO UND QTDE MARCA VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1

São anexos a este instrumento e vinculam esta contratagão, indêpendentemente de transcrição

.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;

.2. O Edital de Licitaçâo;

.3. A Proposta do Contratado: e

.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CONTRATO ADMINISTRATIVO N'........ QUE FAZEM ENTRE SI

O MUNICíPIO DE FORTIM, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE
POR E A EMPRESA

2. CLÁUSULA SEGUNDA. VIGÊNCIA E PRORROGAçÃO
2.1.O pÍazo de vigência da contratação ê de ........................'... contados do(a) ..

prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 da lei n' 14.133D021

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÂO E GESTÃO CONTRATUAIS
3.í. O regime de execuçáo contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condiçÕês de

conclusãó, entrega, observaÇão e recebimento deÍinitivo constam no Termo de Referência, anexo a este

Contrato.
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5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
êxecuÇão do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administragão, frete, seguro e outros necessários
integral do objeto da contratação.

5.2. FORMA DE PAGAMENTO

previdenciários,
ao cumprjmênto

)Cit

-\

FLS

óa

yç5.1.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratad
dependeráo dos quãntitativos de Íornecimento e serviÇos eÍetivamente prestados

o

§c
r>

íi1ri

5.2. 1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e con
corrente indicados pelo contratado.
5.2.2. Será consideradã data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

5.2.3. Justificamos a nâo adoção do Cartão de Pagamento previsto no art. 75, § 4", da Lein'14.133121,
como meio preferencial pera pagamento, haja vista a ausência de regulamentação municipal sobre a
matéria, ê pela ausência de operacionalizaçáo de tal sistêmática pelas instituiçÕes financeiras legalmente
estabelecidas na sede do município.

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO

5.3.1. O pagamento seÍá efetuado no prazo máximo de até ..... (....) dias, contados do recebimento da
Nota Fiscal/Fatura.
5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota flscal ou fatura quando o óÍgão contratante atestar
a êxecuçâo do objeto do contrato.
5.3.3. No caso de atraso pelo Conkatante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efêtiva reallzação, mediante
aplicação do Índice IGPM de correção monetáÍia.

5.4. CONDTçÔES DE PAGAMENTO

5.4.í. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da
contrataÇão, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.
5.4.2. Quando houver glosa parcial do objêto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita
a nota fiscal ou Íatura com o valor exato dimensionado.
5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve veÍiÍicar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

O prazo de validade;
A data da emissão;
Os dados do contrato e do órgão contratante;
O perÍodo respectivo de execução do contrato;
O valor a pagar; e

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabiveis.
5.4.4. Havendo erro na aprêsentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação
da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o prazo paÍa pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação,
não acarretando qualquer ônus para o contratante;
5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade flscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei no 14.13312021.
5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administraçáo deverá realizar
consulta aos sítios eletrônicos oficiais para: a) verificar a manutenção das condições de habilitaÉo
exigidas no edital; b) identiÍicar possível razão que impeça a participaÉo em licitaÇáo, no âmbito do
órgáo ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
ind iretas.
5.4.7. Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oÍiciais, a situação de iÍregularidade do conlratado,
será providenciada sua notificação, por escÍito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situaÇáo ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual

a
b
c
d
e

período, a critério do contratante
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5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante çÊverá
comunicar eos órgãos responsáveis pela fiscalizaçáo da regularidade fiscal quanto à inadimplêàcia do 

^ o ._

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuedo, para que sejam acioriádos^os/ [\ f(
meios pertinentes e necessários pare garantir o recebimento de seus créditos. ',. - -f 'v 

=-5.4.9. Persistindo a irregularidade, o ionúatante deverá adotar as medidas necessárias à t*cisáo ç/ ',

contrâtual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a amFlã. /-. -'
defesa.
5.4.10. Havendo a efetiva execução do ob.ieto, os pagamentos serâo realizados normalmente, até que
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto aos sítios
eletrônicos oficiais.
5.4.1'1. Quando do pagamento, será êfetuada a retençáo tÍibutária prêvista na legislação aplicável.
5.4.1 1. 1. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos
na Íonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
5.4.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentaçâo de compÍovação, por meio
de documênto oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. Os preços inicialmente contratados são Íixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um) ano, contado dâ
data do orçamento estimado, ocorrida em INSERIR DIA/MES/ANO DA PESQUISA DE PREçOSI,
conforme o Art. 25, § 70 da Lei n' 14.13312021.
6.2. Após o interregno de 1 (um) ano, e independentemente de pedido do ContÍatado, o.s pÍeços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, da variaçáo do Indice IPCA (lndice Nacional
dê Preços ao consumidor Amplo) - Grupo Alimentação e Bebidas, calculado e divulgado pelo IBGE,
exclusivamente para as obrigeçÕes iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.3. O cálculo do reajuste será feito pela aplicação da seguinte fórmula:

R=Vx( l-lo )

lo

R: Valor do reajuste;
V: Valor contratual do item a ser reajustado;
lo: Índice vigente na data do orçamento estimado (Data-Base);
l: Índicê vigente no mês de ocorrência do reajuste.

6.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mÍnimo de 1 (um) ano será contado a partir
dos efeitos Íinanceiros do último reajuste.
6.5. No caso de atraso ou não divulgaçáo do Índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela últime variaçáo conhecida, liquidando a difeÍençâ
correspondente tão logo sê.la divulgado o Índice deÍlnitivo.
6.6. Caso o índice estabelecido venha a ser extinto ou deixe de ser calculado, será adotado em sua
substituiçáo o INPC (índice Nacional de Preços ao Consumidor), ou outro índice oÍicial que venha a
Íefletir a veriação de preços do setor alimentÍcio.
6.7. O reajuste será formalizado por simples apostilamento, conforme o Art 136 da lei no 14.133D021,
dispensada a celebração de termo aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAçÕES DO CONTRATANTE

7.1 . Sâo obrigaçôes do Contratante:
7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçÕes âssumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;
7.1 .2. Receber o objeto no prazo e condiçÕes estabelecides no Termo de ReÍerêncla;
7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçóes veriÍicadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituÍdo, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas; I I
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7.1 .4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçôes
7.1 .5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do
forma e condiçÕes estabêlecidos no presente Contrato;
7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecuçáo total ou parcial do Contrato;

pelo Conúat{io;
objeto, no Éázo, N-FI S

ú
7. 1.7. Cientiflcar o órgão de representaçáo judicial do órgão para adoção das medidas cabíveis quãndo
do descumpÍimento de obrigaçôes pelo Contratado;
7.1 .8. Explicitamente emitir dêcisão sobre todas as solicitaçÕes e reclamaçÕes relâcionadas à execuçâo
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protêlatórios ou de nenhum interesse para a boa execuçáo do ajustê.
7.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, ã AdministraÇão leÍá o pÍezo de 30 (trinta) dias para
decidir, admitida a prorrogação motivadâ por igual período.
7.1.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inÍcio de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais.
7.1.10. Comunicar o Contratado na hipótesê de posterior alteração do pro.ieto pelo Contratante, no caso
do art. 93, §2', da Lêi n" 14.133121.
7.2. A Administraçáo nâo responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
êm decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou suboÍdinados.

8. CLÁUSULA OITAVA. OBRIGAçOES DO CONTRATADO

8.1.O Contratado deve cumprir todas as obrigaÇÕes constantes deste Contrato, em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decoírentes da boa e perfeita execução
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
8.1 .1 . Manter preposto aceito pela Administração no local da entrega ou da prestação dos serviços para

representá-lo na execuÇáo do contrato.
8.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou

entidade, desde que devidamente justiÍicada, devendo a empresa designar outro para o êxercÍcio da
atividade.
8.1.2. Atender às determinaçÕes regulares emitidas pelo fiscal do contÍato ou autoridade superior (art.
137, ll)i
8.1.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou êm parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços/produtos nos quais se veriÍicarem vícios, deÍeitos ou
incorreções resultantes da execuçáo ou dos materiais empregados;
8.1.4. ResponsabilizaÍ-se pelos vÍcios e danos decorrentês da execuçáo do objeto, bem como por todo
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, quê ficará autorizado a
descontar dos pagementos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos
danos sofrÍdos;
8.1.5. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do
contrato, nos termos do artigo 48, perágrâfo único, da Lei n" 14.133, de 2021:'
8.1.6. Quando não for possível a verificaçáo da regularidade junto aos sítios eletrônicos oÍiciais, a
empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pêla fiscalizaÇão do contrato, os seguintes
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidâo conjunta relativa aos
tributos federais e à DÍvida Ativa da Uniáo; 3) certidões que comprovem a regularidade perente a
Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS

- CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
8.í.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações plevistas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabâlho ou equivalentês das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigaçÕes
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as dêmais previstas em legislação especifica, cuja
inadimplência não transfeÍe a responsabilidade ao Contratante;
8.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
8.1-9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assum
todas as condiçÕes exigidas para habilitaçâo na licitaçáo, ou para qualiÍlcação, na contratação direta;
8.1.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deíciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. 1 16);

I
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8.1.'l'1. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no pÍazo fxado pelo fisF?l do
contrato, com a indicaÇão dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, palpgrafo

.br
nn,

lrj

Guardar sigilo sobre todas as inÍormações obtidas em decorrência do cumprimento do
Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos SU

proposta, inclusive quanto aos custos vâriáveis decorrentes de fatores Íuturos e incertos, dev
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisÍatório para o atendimen
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, ll, d, da Lei no

14.133, de 2021.
8.1 .14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas
de segurança do Contratante.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAçOES PERTINENTES À LGPD

9.1 As partes deverão cumprir a Lei n" 13.709, de '14 dê agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso em Íazáo do certame ou do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de
contrataÇão, independentemente de declâraçâo ou de aceitação expÍessa.
9.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades quejustificaram sêu acesso
e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6'da LGPD.
9.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipótesês permitidas em
Lei.
9.4 A Administraçâo deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias útêis sobre todos os contratos
de suboperaÇão Íirmados ou quê venham a ser celebrados pelo Contratado.
9.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para Íins de comprovação do cumprimento de obrigaçÓes
legais ou contratuais e somente enquanto não prescÍitas essas obrigaçÕes.
9.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.
9.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
9.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pêdidos de comprovaçáo Íormulados.
9.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.
9.10 Bancos de dados Íormados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a atmazenaÍ dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário
e registro da Íinalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissôes, desvios ou
abusos.
9.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a Íim de
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
9.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniÕes
técnicas ou recomendaçÕes, editadas na forma da LGPD.
9.12 Os contÍatos e convênios de que trata o § 1' do atl. 26 da LGPD deverão ser comunicados à
autoridade nacional.

í0. CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUçÃO

10.1 . Não haverá exigência de garantia conkatual da execuÇáo

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAçOES E SANçO ES ADMINISTRATIVA

11.1. Comete infração adminisÍativâ, nos termos da Lei no 14.133, de2021, o Contratado que:
a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
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b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à AdministraÇãq
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; ..f 

'

c) Der causa à inexecugáo total do contrato;
d) Deixar de entregar a documentação exigide para o certamê;
e) Não manter a proposta, selvo em decorrência de fato superveniente

D Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida

ru'áb' :,

ü q oã
devidamente jus
para a contratação; ua

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

S) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrataçâo sem motivo
justiÍicado;
h) Aprêsentar declaraÉo ou documentação Íalsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante o pregão êletrônica ou execução do contrato;
i) Fraudar a contrataÉo ou praticar ato fraudulento na execuçáo do contrato;
j) Comportar-se de modo inidÔneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) Preticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da contrataçáo;
l) Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013.
11.2.Serão aplicadas ao responsável pelas inÍrações administÍativas acima descritas as seguintes
sanÇõês:
i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecuçáo parcial do contÍato, sempre quê nào

se justiÍicar a imposigáo de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei);
ii) lmpedimento de licitar ê contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alÍneas b, c,

d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, §4", da Lei);
iii) Declaração dê inidoneidadê para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nas allneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alÍneas b, c, d, e, f e g, que

justifiquem a imposição de penalidade meis grave (art. '156, §5o, da Lei)

iv) Multa:
(1) Moratória de 1,0% (um por cento) por dia de atraso iniustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 10 (dias) dias;
(2) Moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso iniustiÍicado sobre o valor total do contrato,

até o máximo de 10% (dez por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação,
suplementação ou reposiçâo da garantia.
(a) O atraso supeÍior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato
por descumprimento ou cumprimento i[regular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137

da Lei n. 14.133, de2021.
(3) Compensatôria de l0% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecugão
total do objeto;
1 1.3. A aplicaÉo das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparaçâo integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9")
11.4. Todas as sançÕes previstas neste Contrato poderâo ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7").
1 1 .4.1 . Antes da aplicação da multa será facultada a deÍesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimaçâo (art. 157)
1 1.4.2. Se a multa aplicade e as indenizaçóes cabÍveis Íorem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença seÍá
descontada da garantiâ prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8o).
1 1.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança iudicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (tinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicaçáo enviada pela autoridade competente.
1 1.5. A aplicagâo das sançôes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório ê
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o pÍocedimento previsto no caput e parágÍafos do art.
158 da Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de liciter e contratar e dê declaraÉo
de inidoneidade para licitar ou contÍatar.
11.6. Na aplicaçâo das sançôes seráo considerados (art. 156, §'lo):
a) A natureza e a gravidade da inÍraçáo cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias ag[avantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem pa[a o Contratantei
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e) A implantaÉo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçóes

dos órgãos de controle. - .,r\r'r,c,
11.7. õs atos previstos como infraçôes administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras{F§.de ./
licitaçÕes e contratos da Administràção Pública que também sejam tipiÍicados como atos lesivqf na Lei ".
no 1i.846, de 2013, serão apurados e julgados coniunlamente, nos mesmos autos, observa#s.o_Íilol n 1,-
procedimental e eutoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 'ü' I s.-+f ,'9
i1.8. A personalidade jurÍdica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizda conlrz' s.-
ebuso do direito para fácilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilÍcitos previstos neste Cô Iffi
ou para provocarconfusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pesdoa'

jurÍdica ierão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administraçâo,_ à pessoa
jurÍdica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relaçâo de coligação ou controle, de.fato ou dê

âireito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurÍdica previa (art. 160)

1i.9: O Contratante deverá, no prazo máiimo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicaÉo da

sançâo, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para.fins de

puUíicidaOe no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas {Ceis) ê no Cêd_astro Nacional

de Empresas Punidas (cnep), instituÍdos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)

11.10. As sançôes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para liciter ou

contratar são iassíveis de reabilitação na forma do art. 163 da lei n' 14'133121'

12. CLÁUSULA OÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINçÂO CONTRATUAL

12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido

cumpridas ou não as obrigaçÕes de ambas as partes contraentes.
12.1'.1. O contrato pode sLiextinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando

eita não dispuser àe créditos orgamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato

nâo mais lhe oferece vantagem.
ii.t.2, n e.tinçao nesta hipltese ocorrerá na pÍóxima data de aniversário do contrato, desde que haja a

nótinàçao do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) mesês de

antecedência desse dia.
12.1 .3. Caso a notiflcação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos

Oã Z (Oois) meses da dãta de aniveÍsário, a eíinção contÍatual ocorrerá após 2 (dois) meses da date da

comunicação.
i2.2. O 

"óntrato 
pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo

nãle Íixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.
í2.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei'

li.i.Z. A aneraàao social ou modificação da finalidáde ou da estrutura da empresa não enseiará rêscisâo

se nâo restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.2.2.1. Se ioperação implicar mudança da pessoa jurídica contretada, dêverá sêr Íormalizado termo

aditivo para alteração subjetive.
'12.3. O termo de rescisão, sempre que possÍvel, será prêcedido:

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12,3.2. Relaçáo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.3.3. IndenizaçÕes e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIÍIIA TERCEIRA - DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA
13.1. As despesas decorrentes da pÍesente conúataçáo correrão à conta de recursos espêcíficos

consignados no orçamento Geral da união deste exeÍcÍcio, na dotaçáo abaixo discriminada:

t.

[.
t.

tv.

Gestão/Unidade:

Fonte de Recursos:

Programa de Trabalho

Elemento de Despesa: Cà
A dotaçâo relativa aos exercícios Íinanceiros subsequentes será indicada após aprov€9áo da Lei

órçamãntaria respectiva e liberaÉo dos créditos corrêspondentes, mêdiante apostilâmento. Na

doiação: n. 1601.12.361.0007.2.0á4 - Desenvolvimento e Manutençâo do Ensino Fundamental; no

U
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1601.12.365.0006.2.049 - Funcionamento da Rede de Educação lnfantil (creche e pré-escola)i r{*i. ..

16o1.12'367.0oo7.2'053-DesenvolvimentodaSAçÕesdeAtendimentoEducacionalEspecialR!âdo.
Elemento de Despesas: no 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. ,§ 

' a.,-/q1§
14. CLÁUSULADÉCIMAQUARTA-OOSCASOSOMISSOS 

"*'s14,1. os casos omissos serão decididos pelo coNTRATANTE, segundo as disposições conflrchq5pa(§
n. 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as dis@§iç&§-
contidas na Lei n" 8.078, de 1990 - CÓdigo de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos

contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇOES

15.1. Eventuais alteraçÕes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lêi no

14.133, de 2021 .

15.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressÕes que sê Íizerem neõessários, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valoÍ inicial

atualizado do contrato.
15.3. As suprêssôes resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

limite de 25% (vintê e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.

15.4. Registroà que não caracterizam alteÍação do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensa-da a ceiebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14 133, de 2021'

16. CLÁUSULA OÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. A eficácia do contrato e de seus aditamentos ficará condicionada à publicação no Portal Nacional

de ContrataçÕes Públicas (PNCP), no prazo de 10 (dez) dias úteis após a assinatura'

17. CLÁUSULA DÉCIMASÉTIMA-FORO

17.í. É eleito o Foro da Comarca de Fortim para dirimir os litígios que decorrerem da execuçâo deste

Termo de contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §í" da Lêi no

14.133121.

GOVERNO MUNICIPAL DE

CONÍINUÀR ÁYÀHCÂNOO

............/cE, ......

CONTRATANTE:

de

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

-
CNPJ/MF sob o n" 

-
s(a).-
Secretária Municipal
CPF/MF sob n"_

de 20.....

CONTRATADA:

EMPRESA
CNPJ/MF sob o n' 

-

NOME 

-

Representante - CPF/MF sob n" 

-Fortim/CE, 02 de maÍço de 2026

URA *se-gá'"d""^khSANTOS
Comissão de Planejamento o Comissão de Planejamento

7
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ANEXO III . MINUTA DA PROPOSTA DE PRECOS

À pREGoETRA DA pREFETTURA MUNrctpAL DE FoRTtM/cE

§
lrl LqL*o Fl-s

d.n

o
{q

PREGAO ELEIRÔNICO N" 

-.-/202ó-SMEDolo e Horo de Aberturo: 
-/-/- 

os 
-:-hs.RozÕo Sociol:

CNPJ

Bonco: Agêncio:

OBJETO: _.
ITEM ESPECTFTCAçAO UND QTDE MARCA VATOR

UNIIÁRIO
vAtoR
TOTAT

I

VALIDADE DA PROPOSTA: ó0 lsessenlo) dios.
PRAZO DE ENIREGA DOS MAIERIAIS: l5 (quinze) dios opós o recebimenlo do ordem de
compros.

ObservoÇÕes:

- O proponente decloro que lem o pleno conhecimento, oceitoçõo e cumpriró lodos
os obrigoçôes contídos no onexo 0l -Termo de ReÍerêncio desle editol.
- lndependente de decloroçôo expresso, fíco subenlendido que no voloÍ proposto
estôo incluídos lodos os despesos necessóÍios oo Íornecimento, inclusive os
relocionodos com:
- encorgos sociois, lrobolhislos, previdenciórios e outros;
- tributos, loxos e lorifos, emolumenios, licenços, olvorós. multos e/ou quolquer infroçÕes;
- seguÍos em gerol, do inÍorlunístico e de responsobilidode civil poro quoisquer donos e
prejuízos cousodos ô Controlonte e/ou o terceiros, gerodos direto ou indiretomente pelo
fornecimento.

Locol/Dolo: _ de de 2026.

Assinoturo do Proponenle

O licitonle nõo poderó em hipólese nenhumo se ldêntiÍicoí no flcho técnlco/proposto
inlciol, sob pêno dê desclossificoçõo,

í lí:i

#

Endereço: 

- 

CEP: 

-

Fone: 

- 

E-moil: 

-

ConÍo Conenle n'

r§71
â rue.êIo Bt â8th,o I

r: -..i *:i-tr; r:1:: [ ::::
PIOGiÁrr{Â mÉf tíTO
Aríl6o DÂ cSrAI{çÀ


